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INFORMEF RESPONDE - ABERTURA DE INVENTARIO - RISCO DO ATRASO - DISPOSICOES

Solicita-nos o consulente, parecer juridico sobre o prazo para Abertura do Inventdrio - Riscos do Atraso
e Consequéncias Juridico-Tributdrias

EMENTA: INVENTARIO — PRAZO LEGAL PARA ABERTURA - ART. 611 DO CPC - MULTA PELO ATRASO
NO ITCMD - RISCO DE PERDA DE ISENCAO - LIMITACOES NA ADMINISTRACAO DO ESPOLIO -
INVENTARIO EXTRAJUDICIAL — POSSIBILIDADES E REQUISITOS — ORIENTACOES PARA REGULARIZACAO
DO PATRIMONIO.

1. CONTEXTUALIZACAO

O consulente apresentou questionamento acerca das implicacdes juridicas e tributdrias da néo
observéncia do prazo legal para abertura do inventdrio, apés o falecimento de pessoa com bens a partilhar.

A dovida se concentra na contagem do prazo, nas penalidades decorrentes do atraso e nas
consequéncias praticas para os herdeiros e a administragéo do espélio, sobretudo quanto & possibilidade de
realizagé@o extrajudicial do inventdrio.

A questdo tem alta relevancia pratica, especialmente diante dos custos financeiros decorrentes da mora
no recolhimento do ITCMD, bem como da possivel perda de isencées e beneficios fiscais em algumas
legislacdes estaduais, o que impacta diretamente a efetivagdo da partilha e a preservagdo patrimonial da
heranca.

2. LEGISLACAO E NORMAS APLICAVEIS
Cédigo de Processo Civil (Lei n® 13.105/2015)

Art. 611."O processo de inventdrio e de partilha deve ser instaurado dentro de 2 (dois) meses, a
contar da abertura da sucesséo, ultimando-se nos 12 (doze) meses subsequentes, podendo o juiz prorrogar
esses prazos, de oficio ou a requerimento de parte."

3. ANALISE TECNICA - INTERPRETAGAO E IMPACTO

RESPOSTA: AFIRMATIVO.

O prazo legal para a abertura do inventdrio é de 2 (dois) meses contados da data do ébito, nos termos
do art. 611 do CPC. O descumprimento deste prazo pode gerar severas implicagées, tais como:

* Multa pelo atraso no pagamento do ITCMD, que em alguns Estados pode alcangar até 40%
do valor do imposto.

* Perda de beneficios fiscais, como a isengdo do imposto, se ndo for requerida no prazo legal.
¢ Impossibilidade de alienar, transferir, registrar ou administrar bens do espélio, causando
paralisia patrimonial e riscos & conservacdo dos ativos.

* Impedimentos bancdrios, sucessérios, e cartordrios, inclusive quanto & movimentagdo de
contas e bens moéveis.

O prazo pode ser prorrogado pelo juiz, desde que haja requerimento motivado ou determinagéo ex
officio, mas essa prorrogacéo néo afasta as penalidades tributdrias de competéncia estadual.

4. ORIENTACAO PRATICA - RECOMENDAGOES
Recomendamos que os herdeiros e o advogado responsdvel adotem as seguintes medidas imediatas:

1. Verificag@o da data exata do ébito, com base na certidéo de ébito;

2. Abertura tempestiva do inventério, judicial ou extrajudicial, respeitado o prazo de 2 meses;

3. Cdlculo do ITCMD com base nos bens deixados e no valor da aliquota estadual;

4. Consulta a legislacdo estadual especifica, para identificar o percentual da multa por atraso e
os requisitos para iseng¢do;

5. Organizacdo da documentacdo necessdria: certidées, matricula de iméveis, laudos de
avaliagéo, certiddes negativas, entre outros;
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6. Preferéncia pelo inventdrio extrajudicial, quando presentes os requisitos: consenso entre
herdeiros, auséncia de litigio, assisténcia de advogado e plena capacidade dos interessados.

5. CONSIDERACOES ADICIONAIS - RISCOS, OPORTUNIDADES E PRECAUCOES
Riscos juridicos e tributdrios do atraso:

*  Multa estadual por recolhimento fora do prazo legal;
* Retengdo indevida de bens pela auséncia de partilha formal;
* Agravamento de conflitos entre herdeiros e descumprimento de disposigdes testamentdrias.

Oportunidades:

* Possibilidade de gratuidade do inventdrio extrajudicial, conforme a renda e os bens da
heranca, mediante requerimento com comprovacéo e homologag@o em cartério;

* Utilizacéo de valores do espélio para pagamento de custas e ITCMD, quando autorizado pelo
cartério;

* Facilidade na regularizagdo de iméveis e veiculos, quando o inventdrio é concluido
tempestivamente e em conformidade legal.

6. REFERENCIAS E ANEXOS
Referéncias Normativas:

e Cédigo de Processo Civil, Lei n2 13.105/2015
¢ Doutrina: MONTENEGRO FILHO, Misael. Inventdrio e Partilha — Teoria e Prdtica, 2023.

7. OBSERVACOES GERAIS

Este parecer deve ser ajustado conforme a legislagdo estadual vigente no local de domicilio do autor
da heranca ou da localizacdo dos bens. Em razédo da competéncia dos Estados para legislar sobre o ITCMD, as
aliquotas, prazos e penalidades podem variar, devendo ser verificados por meio da legislacdo especifica.

E imprescindivel a atuacéo de advogado, inclusive em procedimentos extrajudiciais, para garantir a
regularidade da partilha, a apuracdo correta de tributos e a elaboracdo da minuta de escritura publica de
inventdrio.

8. CONCLUSAO - RESUMO FINAL

Conforme disposto no art. 611 do CPC, o inventdrio deve ser aberto no prazo de 2 (dois) meses da
data do 6bito, sob pena de incidéncia de multa no ITCMD, perda de isencées fiscais estaduais, e restricdes
na administragéo patrimonial do espdlio.

Recomendamos a abertura imediata do procedimento, seja judicial ou extrajudicial, observando os
requisitos legais, prazos e normas estaduais. A assisténcia de advogado é obrigatéria e essencial para orientar
os herdeiros sobre o caminho mais célere, econdmico e juridicamente seguro.

Este parecer estd em conformidade com a legislacéo vigente e atualizada até a presente data, salvo

melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

BOAD12009---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF - PILOTO NACIONAL DO SISTEMA CBS - INICIO DOS TESTES OPERACIONAIS
DA REFORMA TRIBUTARIA DO CONSUMO - RTC

1. Contextualizacdo Normativa

A Receita Federal do Brasil (RFB) iniciou, em 1° de julho de 2025, a fase piloto dos sistemas
tecnolégicos da Contribuicéo sobre Bens e Servigos (CBS), no contexto da implantacdo da Reforma Tributéria
do Consumo (RTC), prevista pela Emenda Constitucional n2 132/2023.

O obijetivo do piloto é testar, validar e aprimorar os sistemas eletrdnicos que operacionalizaréo a nova
estrutura tributdria nacional sobre o consumo.

A condugdo do projeto ocorre em parceria com o Serpro (Servico Federal de Processamento de
Dados), em ambiente de producéo restrita, e contard com a colaboracdo direta de empresas selecionadas para
testes assistidos.

2. Obijetivos Estratégicos do Piloto CBS
O programa-piloto tem natureza experimental e colaborativa, e visa:

* Viabilizar o teste das solucées tecnolégicas relacionadas & CBS;

* Permitir ajustes sistémicos e processuais, baseados na experiéncia prdtica das empresas;

* Promover a adequacéo progressiva do mercado, com énfase na transi¢do segura e informada;
¢ Estimular transparéncia e preparacéo antecipada dos contribuintes para o novo modelo fiscal.

3. Base Legal e Cronograma

A estrutura do piloto estd embasada nas diretrizes da CBS conforme prevista na Emenda Constitucional
n° 132/2023, e em atos normativos infralegais em fase de desenvolvimento. O cronograma inicial compreende:

Inicio: 12 de julho de 2025
Previséo de término: 31 de dezembro de 2026
(sujeito a prorrogagées conforme evolucéo técnica e normativa)

4. Seleg@o das Empresas Participantes

O projeto serd limitado a até 500 empresas, cuja escolha obedece critérios técnicos e institucionais. A
selecd@o serd escalonada e fundamentada nos seguintes critérios objetivos:

a) Empresas com termo de cooperacéo assinado com a RFB, integrantes do Programa Confia
ou que tenham atuado em homologagdes do Sped;

b) Indicacées do Pré-Comité Gestor do IBS (Imposto sobre Bens e Servigos);

c) Indicagdes de entidades representativas do setor de tecnologia (fornecedores de software

fiscal);
d) Indicacées de entidades setoriais e empresariais, representando diferentes portes e
segmentos.

As empresas selecionadas ingressaréo por etapas, acompanhando a maturacdo dos sistemas.

O primeiro grupo de participantes, formado por empresas cooperadas via Confia/SPED, teve a relacéo
publicada no Didrio Oficial da Unido em 27/06/2025, sob a forma de:

5. Ambiente Restrito e Capacitacéo

Durante o periodo de 01 a 04 de julho, a Receita Federal promoverd lives institucionais para as
empresas participantes, com o objetivo de:

* Apresentar as funcionalidades do ambiente restrito de producéo;

¢ Demonstrar o portal da Reforma Tributaria do Consumo;

e Esclarecer a estrutura de atendimento dedicada ds empresas envolvidas;
* Capacitar para o inicio dos testes efetivos a partir de 07 de julho.
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6. Transparéncia e Divulgagédo Publica

Visando & transparéncia institucional e & difusdo de boas prdticas, a Receita Federal promoverd a
divulgacéo continua das empresas participantes e das solucées testadas, por meio do site oficial do programa:

Programa da Reforma Tributaria do Consumo - Receita Federal

O intuito é permitir que todas as empresas do pais possam acompanhar os avancos e compreender os
requisitos tecnoldgicos e operacionais necessdrios para sua adaptagdo & CBS.

7. Aplicacées Praticas e Recomendagdes Técnicas

Para os contadores, consultores tributérios e gestores fiscais, recomenda-se:
* Monitoramento frequente do portal oficial da CBS;
* Engajamento com entidades setoriais para pleitear participagéo em fases futuras;
* Avaliagéo prévia de sistemas ERP e softwares fiscais quanto & compatibilidade com os requisitos
da CBS;
* Preparacdo documental e sistémica para convergéncia ao novo modelo de escrituragéo fiscal
unificada, previsto na RTC.

8. Observacéo Final

A execucdo do projeto-piloto do sistema CBS representa um marco pratico na operacionalizagéo da
Reforma Tributdria do Consumo, oferecendo oportunidade concreta para adaptagéo empresarial antecipada.

Recomenda-se que empresas e profissionais mantenham acompanhamento técnico e institucional

constante, visando plena conformidade e aproveitamento das futuras facilidades de conformidade tributdria
digital.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

BOAD12010---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - SINDICO PROFISSIONAL X SINDICO MORADOR

Andlise Legal e Responsabilidades para Gestdo Condominial

1. INTRODUCAO

A escolha entre sindico morador (voluntdrio) e sindico profissional (remunerado) é uma das decisées
mais estratégicas na administracéo condominial, com repercussées diretas na responsabilidade civil, obrigacées
trabalhistas e eficacia da gestdo. A legislacdo brasileira confere autonomia ao condominio, via convencéo e
assembleia, para definir a forma de gesté@o, nos termos do Cédigo Civil.

2. FUNDAMENTACAO LEGAL "IN VERBIS"

Art. 1.347, Cédigo Civil (Lei n°® 10.406/2002):

"A assembleia escolherd um sindico, que poderd néo ser condémino, para administrar o
condominio, por prazo ndo superior a dois anos, o qual poderéd renovar-se."

Art. 1.348, Cadigo Civil:

"Compete ao sindico:
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| — convocar a assembleia dos condéminos;
Il — representar, ativa e passivamente, o condominio, praticando, em juizo ou fora dele, os atos
necessdrios & defesa dos interesses comuns;

[..]

V - diligenciar a conservag@o e a guarda das partes comuns e zelar pela prestacdo dos servicos
que interessem aos possuidores;

[..]

§ 22 O sindico responde pelos prejuizos causados ao condominio por dolo ou culpa."

3. COMPARATIVO ESTRUTURADO: SINDICO MORADOR x SINDICO PROFISSIONAL

Critério

I Sindico Morador (Voluntdrio) |

Sindico Profissional (Contratado) |

Natureza da Relagéo

Eleito em assembleia, sem vinculo
empregaticio

Contrato de prestacdo de servicos ou
possibilidade de vinculo CLT

Remuneracdo

Isengdo da taxa condominial (quando
previsto)

Remuneracéo fixa + encargos trabalhistas
(se PF) ou honordrios (se PJ)

Residéncia
Condominio

No||..
Sim

Néo obrigatério

Conhecimento técnico

Limitado, baseado na vivéncia local

Especializado em gestdo condominial,

legislacao, fornecedores

responsabilidade

i flit . -

RISCO de conflitos  de Elevado (atua como morador e gestor)||[Menor, por imparcialidade

Interesse

Exposicao allAlta - pode ser responsabilizado||/Alta - pode haver responsabilidade civil,

civilmente por mé gestéo

trabalhista ou contratual

Vinculo Trabalhista

Inexistente (atividade voluntdria)

Risco de vinculo empregaticio (se pessoa
fisica sem autonomia)

Indicagéo legal

Permitido pela lei, restricbes

adicionais

sem

Permitido, desde que por contrato claro e
conforme a convencéo

4. RESPONSABILIDADES E RISCOS JURIDICOS

Sindico Morador:

* Responsabilidade Civil: conforme Art. 1.348, §22 do CC/2002, responde por atos com dolo ou

culpa;

* Trabalhista: ndo se caracteriza vinculo de emprego pela auséncia de remuneragdo e
subordinacéo juridico;
* Administrativo: deve seguir os limites da conveng¢éo condominial e prestar contas & assembleia.

Sindico Profissional:

¢ Responsabilidade Civil e Contratual: responde objetivamente pelos atos de gestdo mal
executados;
¢ Riscos Trabalhistas: quando contratado como pessoa fisica, sem autonomia, pode ser

reconhecido como empregado (subordinacdo + habitualidade + onerosidade);
* Pessoa Juridica: deve atuar com contrato claro, cldusulas de prestacdo de contas,
responsabilidades e prazo contratual delimitado.

5. RECOMENDACOES PRATICAS

* Para Sindico Morador:
Registrar assembleia com ata que defina expressamente as isencdes e obrigacdes;
Fiscalizag@o regular pelo conselho consultivo;

o
o
o

Apoio de assessoria juridica e contdbil.

¢ Para Sindico Profissional:

[e]

o
o

Contratar mediante contrato de prestagdo

de servigos com cldusulas detalhadas;

Verificar natureza da contratacéo: pessoa fisica (PF) x pessoa juridica (PJ);
Avaliar rotatividade e reputagéo no mercado condominial.
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6. CONCLUSAO

A decis@o entre sindico profissional e morador deve considerar:
* A complexidade do condominio;
* A capacidade técnica e disponibilidade dos moradores;
¢ O nivel de conflitos internos;
* A exposicdo juridica e patrimonial da gestéo.

Sindico Morador é adequado a condominios pequenos, com boa convivéncia e baixa complexidade.

Sindico Profissional é preferivel em condominios médios ou grandes, com maior demanda
administrativa, necessidade de profissionalismo e controle de riscos.

Independentemente da escolha, é imprescindivel:

* Previs@o expressa na convencdo condominial;

* Elaboracéo de contrato formal ou ata de eleicdo;
¢ Fiscalizacdo e prestacdo de contas regulares;

¢ Apoio juridico e contdbil.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacgédo e conformidade.

BOAD12011---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - NOTA TECNICA N° 181/2025 - MODULO “AT” AMBIENTE DE TRABALHO

Segue a sintese estruturada da Nota Técnica n® 181/2025 - COCAD/RFB, elaborada com vistas a
direcionar contadores, tributaristas, gestores e empresdrios:

1. Contexto e objetivo
A Nota Técnica n®181/2025, da Coordenagbo-Geral de Gestdo de Cadastros (COCAD/RFB),
estabelece diretrizes para o novo Médulo AT (Ambiente de Trabalho) da Redesim, com vigéncia a partir de 27

de julho de 2025

O propésito é padronizar procedimentos, promover interoperabilidade entre Receita, Estados, DF e
Municipios e permitir escolha prévia do regime tributdrio na inscriggo do CNPJ

2. Principais dispositivos e redacéo in verbis
2.1. Inclusé@o da escolha do regime tributario

“ficard obrigatéria a indicacdo do regime tributério durante o processo de inscricdo do CNPJ,
sem a possibilidade de postergar essa escolha para etapas posteriores”

2.2. Regime alcancado
Opgdes contempladas:

¢ Simples Nacional
* Contribui¢ées sobre consumo instituidas pela reforma tributdria (ex.: Lucro Presumido, Lucro Real)

2.3. Exibicéo das opcdes
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“a inscricdo serd exibida diretamente na plataforma nacional, permitindo ao usudrio visualizar
em uma Unica tela o nimero do CNPJ atribuido e as opgdes tributdrias selecionadas”

3. Mudangas no fluxo de abertura
Fluxo atual:

1. Inscricdo do CNPJ + inscrigdes Estadual/Municipal;
2. Posterior opcdo de regime - Simples via médulo especifico da RFB até 30-60 dias apés
deferimento.

Fluxo com Médulo AT (a partir de 27/7/2025):

1. No mesmo ato da inscricdo do CNPJ, usudrio escolhe regime tributério;
2. A plataforma exibe simultaneamente CNPJ |4 gerado e regime selecionado

4. Impactos e recomendacées
4.1. Empresdrios e contadores

* A escolha antecipada exigird apurac@o técnica prévia, tornando indispensével o suporte
contdbil ou juridico logo na abertura do CNPJ

“o contador é pega chave para abertura de um novo CNPJ”
4.2. Orgéos e integradores

¢ Cartérios, Juntas Comerciais e integradores estaduais devem atualizar sistemas conforme
padrées do Médulo AT, com segurancga e integridade de dados

* Prazo considerado curto - risco de retrabalho e burocracia - manifestado pelo Convénio Redesim
Conectada

5. Concluséo

A Nota Técnica 181/2025 oficializa um marco na legalizacdo empresarial, exigindo planejamento
tributdrio na primeira etapa do processo de inscricdo de pessoa juridica. Essa antecipacdo fortalece a governanga
fiscal, mas também impde novos desafios logisticos e de infraestrutura tecnolégica ao setor, bem como demanda
orientagdo profissional robusta desde o inicio.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacéo e conformidade.

BOAD12012---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - RETENCOES FEDERAIS - DISPOSICOES

Solicita-nos {.......... ) parecer sobre retencées federais em servigos aeroagricolas — IRRF, CSLL, Cofins
e PIS. Destinatdrios: Produtores rurais, empresas prestadoras de servicos aeroagricolas, contadores,
tributaristas e gestores fiscais.

2. OBJETO DA CONSULTA

A Solucdo de Consulta Cosit n? 102/2025, publicada pela Receita Federal do Brasil, versa sobre a
obrigatoriedade de retencées federais (IRRF, CSLL, Cofins e PIS/Pasep) nos casos de prestacdo de servicos
aeroagricolas, especialmente quando caracterizada a locagdo de méo de obra ou cesséo de pessoal, nos
termos do artigo 31 da Lei n2 8.212/1991 e da Instru¢céo Normativa RFB n? 1.234/2012.
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3. INTERPRETACAO TECNICA

A Receita Federal esclarece que servigos aeroagricolas ndo estéo automaticamente sujeitos das retengdes
federais. A incidéncia dessas obrigagdes dependerd da configuracdo de cessGo de méo de obra, conforme
jurisprudéncia administrativa j& consolidada no d@mbito da prépria RFB.

Exemplo pratico:

& Empresa contratada para realizar pulverizacéo aérea pontual durante uma safra especifica: ndo
configura cessGo de méo de obra = sem retencées.

x Empresa contratada de forma periédica ou continua, ao longo de vérios ciclos agricolas, com
fornecimento habitual de operadores, equipamentos e suporte: configura cessdo de méo de obra

= refengbes obrigatdrias.

4. ANALISE DE RISCO E ORIENTACOES PRATICAS

Situacéo

Retengdo -
. Comentdrio
Aplicavel?

Contratagdo eventual

% Na Néo hd habitualidade nem necessidade
do

permanente

Contrato  continuo com fornecimento de
pessoal

Sim Configura cessdo de méo de obra

Contrato por resultado (ex: aplicagéo aérea
com preco por hectare pulverizado)

_ O servico é contratado por tarefa, sem
K Néo

alocacdo de pessoal permanente

LocacGo de aeronave com piloto incluso e

cobranga mensal

Pode haver enquadramento como cessdo de

Sim

méo de obra

Risco fiscal: Caso a empresa contratante deixe de realizar a retencdo quando configurada a cessdo de
mao de obra, estard sujeita a autuagdo fiscal com cobranca dos tributos, multa e juros, nos termos dos arts. 44

e 61 da Lei n® 9.430/1996.

5. RECOMENDAGOES DA INFORMEF LTDA.

Recomenda-se que produtores rurais e contratantes de servicos aeroagricolas:

e Formalizem os contratos com cldusulas claras quanto & néo habitualidade e & entrega de

resultado final, quando desejarem

afastar a incidéncia das retencdes;

e Avaliem, caso a caso, a natureza juridica do contrato (por tarefa ou cesséo de pessoal);

¢ Mantenham documentagdo comprobatéria da execucdo ndo continua dos servigos;

e Realizem retencées e recolhimentos nos casos que configurem cessédo de méo de obra, sob
pena de responsabilidade tributdria solidéria;

e Consultem periodicamente seus contadores e assessores juridicos para validacdo da natureza

da prestacéo.

6. CONCLUSAO

A Solucéo de Consulta COSIT n2 102/2025 reforca a necessidade de andlise casuistica da prestacéo de
servicos aeroagricolas quanto & caracterizagéo ou néo de cesséo de méo de obra.
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Néo se trata de tributagGo automdética, mas de subsungé@o aos critérios legais de habitualidade,
permanéncia e fornecimento de pessoal.

A correta classificagé@o é essencial para garantir seguranca juridica e evitar autuagdes por omissdo de
retengoes.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

BOAD12013---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - OS EFEITOS DA LEITURA (E DE SUA FALTA) NO CEREBRO

Segue um texto informativo e analitico, em estilo editorial, sobre o tema “Os efeitos da leitura (e de sua
falta) no cérebro”.

Os efeitos da leitura (e de sua falta) no cérebro

Em um mundo dominado por telas, notificacdes e estimulos digitais incessantes, a leitura — especialmente
a leitura profunda — vem perdendo espaco na vida cotidiana.

Esse deslocamento cultural nGo afeta apenas nossos hébitos intelectuais, mas impacta diretamente o
funcionamento do nosso cérebro, nossa capacidade de atengdo, empatia e pensamento critico.

A leitura como exercicio cognitivo

Ler ndo é uma atividade natural do cérebro humano — como falar ou andar. Ao contrdrio, trata-se de
uma construcdo cultural que recruta e integra diversas dreas cerebrais: o cértex visual (para decodificacdo de
letras), éreas linguisticas (para compreensdo semdntica) e regides do lobo frontal (associadas & andlise,
inferéncia e meméria de trabalho). Quando uma pessoa & regularmente, essas conexdes se fortalecem, criando
verdadeiras "rodovias neurais" de processamento.

Estudos em neurociéncia, como os conduzidos por Maryanne Wolf, autora de O Cérebro no Mundo
Digital, mostram que a leitura estimula a plasticidade cerebral, melhora a conectividade entre os hemisférios
e aprofunda a empatia - ao se colocar no lugar de personagens, o leitor exercita a perspectiva do outro.

O impacto da auséncia de leitura

Por outro lado, a reducdo do tempo dedicado & leitura estd associada & perda de habilidades cognitivas
essenciais. A leitura rasa — tipica da navegacdo digital, com scroll répido e fragmentado — compromete nossa
capacidade de concentragéo sustentada e enfraquece a meméria de longo prazo. Com isso, o cérebro se adapta
a responder a estimulos breves, o que reduz a profundidade da andlise e a paciéncia para textos mais densos.

Além disso, a falta de leitura afeta o vocabuldrio, a escrita, a argumentacéo légica e até a compreenséo
de mundo. Em ambientes profissionais e académicos, isso pode limitar a habilidade de interpretar documentos,
desenvolver pensamento estratégico e se comunicar de forma eficaz.

Reverter esse quadro é possivel

Ainda que a cultura digital tenha alterado profundamente nossos padrées de atengéo, o cérebro
continua pldstico. Isso significa que é possivel retreinar nossa mente para retomar o hébito da leitura profunda.
Préticas como:

¢ Estabelecer tempos didrios de leitura sem interrupcées;
e Preferir livros fisicos ou leitores sem notificacées;
¢ Refletir e debater sobre o que se leu;
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...podem reativar circuitos cerebrais que estavam sendo subutilizados, aumentando a capacidade de
foco, compreenséo e produgéo critica.

Concluséo pratica

O estimulo & leitura ndo é apenas uma questdo educacional — trata-se de um investimento direto no
desenvolvimento cognitivo e emocional do ser humano. Organizagdes que fomentam ambientes de leitura
colhem os frutos de profissionais mais criativos, articulados e atentos. E individuos que cultivam esse hdbito tém
maior autonomia intelectual, senso critico e bem-estar emocional.

“A leitura é, para o cérebro, o que a musculagéo é para os misculos: sem prdtica, perde-se forca.
Com consténcia, transforma-se o corpo —e a mente.”

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

BOAD12014---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - SEGURO-GARANTIA JUDICIAL COMO SUBSTITUTO DA PENHORA -
DISPOSICOES

Fundamentacgéo legal, andlise estruturada e implicagées praticas para contadores, advogados e gestores
de tributos

1. CONTEXTO E FINALIDADE DO DISPOSITIVO

O artigo 835 do Cédigo de Processo Civil (Lei n2 13.105/2015) estabelece a ordem legal de preferéncia
dos bens passiveis de penhora no processo de execucéo.

Dentre as hipdteses de substituicdo da penhora, o §22 do referido artigo introduz expressamente a
possibilidade de oferecimento de seguro-garantia judicial ou fianca bancdria, equiparando-os ao dinheiro,
desde que observados os requisitos legais de valor e forma.

Essa previsdo visa tornar mais eficiente a execugdo, sem comprometer desnecessariamente a liquidez
do devedor, além de fomentar o uso de instrumentos modernos de garantia judicial.

2. FUNDAMENTAGAO LEGAL /N VERBIS

Art. 835. A penhora observard, preferencialmente, a seguinte ordem:
| — dinheiro, em espécie ou em depésito ou aplicacdo em instituicdo financeira;

[..]

8§ 2° Para fins de substituicdo da penhora, equiparam-se a dinheiro a fianca bancéria e o seguro garantia
judicial, desde que em valor néo inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de 30% (trinta por
cento).

3. CONDICOES PARA A EQUIPARAGAO AO DINHEIRO

Para que o seguro garantia judicial ou a fianga bancdria seja aceito como substituto da penhora, é
imprescindivel o cumprimento de dois requisitos objetivos:

. Valor: O montante da garantia deve ser igual ou superior ao valor do débito atualizado, acrescido de
30%. Essa margem cobre eventuais despesas processuais, correcdo monetdria e honordrios.
. Finalidade especifica: O seguro ou a fianga deve ter cldusulas especificas de garantia judicial, com

expressa vinculag@o ao processo.
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4. JURISPRUDENCIA APLICAVEL

A jurisprudéncia consolidada do Superior Tribunal de Justica (STJ) confirma a validade e eficécia juridica
da substituigdo da penhora por seguro garantia judicial:

STJ, Aglnt no REsp 1.698.369/SP, Rel. Min. Luis Felipe Saloméo, 4° Turma, j. 12/09/2019

“A jurisprudéncia desta Corte Superior tem admitido a substituicdo da penhora em dinheiro por
seguro garantia judicial, desde que atendidos os requisitos legais, notadamente o valor do débito
acrescido de 30% (trinta por cento), conforme § 22 do art. 835 do CPC/2015.”

5. VANTAGENS E RISCOS PARA O DEVEDOR E PARA A FAZENDA

Aspecto H Devedor H Fazenda Publica ‘
Vantagens Liberacdo de recursos financeiros e menor||Garantia formal, com cldusula de execucdo imediata
9 impacto no capital de giro em caso de inadimplemento
Riscos Necessidade de contratag@o com instituicdol||Risco de inadimplemento da seguradora (mitigado
idénea; custo do prémio por regulacdo da SUSEP)

6. APLICAGAO PRATICA PARA CONTADORES E ADVOGADOS

* Contadores e gestores de tributos devem avaliar o impacto financeiro da substituicdo da
penhora em dinheiro por seguro, calculando o valor atualizado do débito acrescido dos 30%.

* Advogados devem instruir a peticdo de substituicio com a apdlice vdlida e adequada, além de
demonstrar o cumprimento dos requisitos do art. 835, §22 do CPC.

* Importante destacar que a aceitacdo da substituigdo depende de homologagéo judicial, a qual
pode ser indeferida se houver vicios formais na apélice ou ddvida quanto & idoneidade da instituicdo
seguradora.

7. CONCLUSAO

A equiparagdo do seguro-garantia judicial ao dinheiro para fins de substituicdo da penhora, prevista
expressamente no artigo 835, §2° do CPC, representa avanco legislativo e jurisprudencial relevante para
empresas e advogados no contexto de execucdes fiscais e civeis.

A observancia estrita do valor acrescido de 30% e da regularidade formal da apédlice sdo condicdes
essenciais para aceitagdo judicial, sendo recomenddvel que os profissionais envolvidos realizem auditoria
documental prévia e atuem de forma articulada com o setor financeiro e juridico da empresa.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

BOAD12015---WIN/INTER

INFORMEF RESPONDE - INTEGRAGAO ENTRE OS DEPARTAMENTOS CONTABIL, FINANCEIRO E
DE COMERCIO EXTERIOR - PROCEDIMENTOS

Solicita-nos (...) parecer sobre a integragdo entre os departamentos contdbil, financeiro e de comércio
exterior — Boas prdticas e compliance na estruturagéo de processos de importagdo empresarial, entre profissionais
e empresas com atuacdo ou interesse em comércio internacional, contabilidade e finangas empresariais.

1.EMENTA: RelacGo entre os setores contdbil, financeiro e de comércio exterior no processo de
importagdo. Procedimentos administrativos e fiscais.

Documentacdo essencial, carga tributdria, classificaco fiscal e formagdo de custo. Relevancia do
compliance tributério e contdbil para a mitigacdo de riscos fiscais e aduaneiros.
Capacitagéo técnica para alinhamento departamental.
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2. CONTEXTUALIZACAO

O presente parecer visa orientar empresdrios, contadores, administradores e gestores financeiros quanto
as boas préticas que devem reger as operagdes de importacdo de mercadorias, considerando os riscos fiscais
e operacionais decorrentes da desorganizag@o entre os setores contébil, financeiro e de comércio exterior.

A correta estruturac@o e integracéo dessas dreas é crucial para garantir a seguranca juridica, a precisdo
na apuragdo de tributos e o cumprimento da legislagdo aduaneira e fiscal.

3. ANALISE TECNICA - INTERPRETACAO E IMPACTO

RESPOSTA: AFIRMATIVO.

A integracd@o entre os setores financeiro, contdbil e de comércio exterior é imperativa para garantir o
correto registro e tratamento fiscal das operagdes de importacdo. Falhas na comunicagdo entre as dreas podem
comprometer a apuracdo dos tributos incidentes (lI, IPl, PIS/COFINS-Importacdo, ICMS), gerar divergéncias entre
a base contdbil e a fiscal, acarretar riscos de autuagdes, glosas de créditos e omissdo de passivos.

Dentre os principais impactos negativos observados na auséncia dessa integragdo, destacam-se:

* divergéncia no valor do custo de aquisigé@o do estoque (impacto no lucro tributdvel);
* clossificacdo fiscal incorreta (erro de aliquota e tributo);

* desoneracdo ndo aplicada (como ex-tarifério, drawback);

* lancamentos contdbeis com base em documentos incompletos ou inconsistentes.

4. ORIENTACAO PRATICA —- RECOMENDACOES
Recomenda-se que a empresa:

1. Formalize fluxos internos entre os setores contdbil, financeiro e de importagdo (por meio de
POPs ou checklists).

2. Antecipe a comunicacdo entre comprador/importador e o contador quanto & operacdo
internacional.

3. Solicite e valide a documentagdo essencial (Fatura Comercial, Cl, Conhecimento de
Embarque, DI, LI, COA).

4. Verifique a classificacéo fiscal (NCM) com apoio técnico de despachante e contador.

5. Revise a composicdo do custo de importagdo com base em todos os encargos aduaneiros
(frete, seguro, armazenagem, capatazia).

6. Adote controles internos de conferéncia antes do lancamento contdébil.

7. Capacite os envolvidos na operagéo, promovendo treinamento técnico continuo.

5. CONSIDERAC()ES ADICIONAIS — RISCOS E OPORTUNIDADES
Riscos:

* Apuracdo incorreta do custo contdbil (impacta no IRPJ/CSLL);
* Glosa de créditos de PIS/COFINS-Importacéo e ICMS por erro de documentagéo;
* Responsabilizagéo soliddria em caso de sonegagéo (art. 121 do CTN).

Oportunidades:

¢ Aplicacéo de regimes suspensivos (ex-tarifdrio, drawback, entrepostos);

¢ Reducdo de custo via planejamento cambial;

* Ofimizacdo tributdria mediante correta incidéncia de ICMS (crédito de ICMS-Importacdo).
6. REFERENCIAS E ANEXOS
Base legal consultada:

¢ Decreto n? 6.759/2009;

* Lein®10.865/2004;
* LC n®87/1996;
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e INRFBNn21.861/2018;
e Convénio ICMS n2 85/2020;
¢ Pronunciamentos CPC 27, CPC 16 e NBC TG 47.

7. OBSERVAGCOES GERAIS

Este parecer foi elaborado com base na legislagdo vigente até 04 de julho de 2025, com vigéncia
normativa confirmada em fontes primérias (RFB, Sefaz, Didrio Oficial da Unido e CONFAZ).

Recomenda-se consulta especializada para casos com regime especial, tratamento aduaneiro
diferenciado ou aplicacdo de acordos internacionais.

8. CONCLUSAO - RESUMO FINAL

Diante do exposto, recomendamos fortemente a adogéo de praticas de integragéo entre os setores
de importagdo, contabilidade e financeiro, com especial atengéo & correta formagéo do custo, escrituragé@o
fiscal e cumprimento das obrigacdes acessérias.

A capacitacdo dos envolvidos se mostra medida estratégica para garantir compliance e reduzir riscos
fiscais.

Este parecer estd em conformidade com a legislacéo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informacgéo e conformidade.

BOAD12016---WIN/INTER

INFORMEF RESPONDE - TRANSAGAO TRIBUTARIA NO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Solicita-nos o consulente parecer sobre a Portaria RFB n° 555/2025 - Transagéo Tributdria no
Contencioso Administrativo Fiscal sob Gestédo da RFB

EMENTA: Transacdo tributéria no émbito do contencioso administrativo fiscal federal. Aplicagdo da
Portaria RFB n? 555/2025. Requisitos, modalidades, beneficios, obrigacdes e hipéteses de rescisdo. Utilizagdo
de prejuizo fiscal e base negativa da CSLL. Procedimentos, limites e riscos.

1. CONTEXTUALIZACAO

A publicagd@o da Portaria RFB n2 555, de 12 de julho de 2025, inaugura um novo regulamento detalhado
para a transagéo tributdria no contencioso administrativo fiscal, sob a gestdo da Receita Federal do Brasil,
disciplinando procedimentos, modalidades e condi¢bes para adesé@o ou proposta de transagdes individuais,
inclusive com a utilizacdo de créditos fiscais.

A norma visa reduzir o litigio tributério, ampliar a conformidade fiscal e permitir o tratamento
diferenciado a pessoas fisicas, MEls, ME e EPP, inclusive com descontos expressivos e parcelamentos alongados.

2. LEGISLACAO E NORMAS APLICAVEIS
A Portaria RFB n2 555/2025 tem fundamento direto no:
e Art. 171 da Lei n°® 5.172/1966 - CTN:
"A lei pode facultar, nas condicées que estabelecer, aos sujeitos ativos e passivos da obrigagdo

tributdria, a transacdo que importe em concessées mdtuas, para encerrar litigios administrativos ou
judiciais relacionados a créditos tributérios."
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* Lei n°® 13.988/2020, que trata da transacdo resolutiva de litigios tributérios com a Unio;

* Portaria PGFN n° 6.757/2022, em especial para o conceito de grau de recuperabilidade e
capacidade de pagamento (arts. 19 a 34-B);

* Lein®9.784/1999 (arts. 56 a 59), para o rito dos recursos administrativos.

3. ANALISE TECNICA - INTERPRETACAO E IMPACTO
RESPOSTA: AFIRMATIVO.

A Portaria RFB n? 555/2025 disciplina detalhadamente os procedimentos para adeséo e propostas
de transacéo tributéria no contencioso administrativo, com diferentes requisitos conforme o valor do débito, o
tipo de contribuinte e o grau de recuperabilidade do crédito.

Destacam-se os seguintes pontos criticos e seus impactos:

* Modalidades permitidas: por adeséo (via edital), individual (créditos = R$ 5 milhdes) e
individual simplificada (entre R$ 1 milhdo e R$ 5 milhées) — Art. 4¢;
¢ Beneficios concedidos (Art. 79):
o Reducéo de até 70% para MEI, ME, EPP, santas casas e instituicdes de ensino (Art. 82);
o Parcelamento em até 145 meses para essas entidades;
o Utilizagéo de prejuizos fiscais e base negativa da CSLL até 70% do saldo remanescente,
condicionada & imprescindibilidade.
* Obrigacdes do sujeito passivo: prestar informagdes completas, ndo ocultar bens, manter
regularidade fiscal, aderir ao DTE (Art. 59).
* Vedagdo a reducéo do principal e limitagéo a reducdo total de 65%, salvo hipéteses legais (Art.
15).
* A transacdo suspende a exigibilidade do crédito e extingue-o apenas com o integral
cumprimento (Art. 12 e 14).

4. ORIENTACAO PRATICA - RECOMENDACOES
Recomenda-se ao contribuinte que:

* Classifique seus débitos no contencioso administrativo fiscal e verifique o enquadramento nas
faixas de valor (= R$ 1 milhdo ou = R$ 5 milhées);
* Avalie com seu contador e advogado a capacidade de pagamento presumida, grau de
recuperabilidade e a possivel utilizacéo de prejuizo fiscal ou base negativa da CSLL;
* Providencie os documentos exigidos para propostas individuais (Art. 32), incluindo:

o  Plano de recuperacéo fiscal;

o Demonstracdes contdbeis;

o Relacao de garantias;

o Declaragées patrimoniais e de néo interposicéo de terceiros.
* Em coso de transagdo por adesdo, aguarde a publicacdo do edital e realize a adeséo
exclusivamente por meio eletrénico via Portal e-CAC.
* Mantenha a regularidade fiscal continua durante a vigéncia da transacéo.

5. CONSIDERAC()ES ADICIONAIS - RISCOS E OPORTUNIDADES
Riscos:

¢ A utilizacdo indevida de créditos fiscais ou declaragdo fraudulenta enseja resciséo imediata
(Art. 24), cobranca integral dos débitos e representacéo penal;

* A rescis@o da transagao impede nova formalizagao por dois anos (Art. 18);

¢ Descumprimento das cldusulas, mesmo que parcial, enseja retomada integral da cobranca
com perda dos beneficios (Art. 39).

Oportunidades:

* Empresas em recuperacéo judicial, faléncia ou crise financeira podem negociar de forma
personalizada, considerando a capacidade de pagamento real;

* Micro e pequenas empresas tém tratamento favorecido, com prazos amplos e reducdes
significativas;
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* A transacdo pode evitar multas e encargos, restaurar a regularidade fiscal e preservar a
operacgd@o empresarial.

6. REFERENCIAS NORMATIVAS COMPLEMENTARES

* Portaria RFB n2 555/2025 (DOU 07/07/2025)
¢ Lein®13.988/2020

e Cédigo Tributdrio Nacional (Lei n2 5.172/1966)
* Cédigo de Processo Civil (Lei n2 13.105/2015)
¢ Portaria PGFN n2 6.757/2022

* Lein29.784/1999

7. OBSERVACOES GERAIS

Este parecer segue modelo institucional da INFORMEF Ltda., podendo ser adaptado conforme o perfil
do contribuinte, ramo de atividade e complexidade da divida tributdria.

Reforca-se a importéncia de consultoria contdbil e tributdria especializada para elaboragdo da
proposta de transacéo, avaliagéo dos riscos e cumprimento das obrigacdes pds-transacéo.

8. CONCLUSAO - RESUMO FINAL

Diante da publicagdo da Portaria RFB n? 555/2025, recomendamos que empresas com débitos no
contencioso administrativo fiscal avaliem imediatamente a viabilidade de ades@o ou proposta de transacéo,
especialmente considerando:

* A possibilidade de reducéo expressiva dos débitos tributérios (até 70% para MEI, ME e EPP);
* Parcelamentos ampliados;

¢ Uso estratégico de créditos fiscais (prejuizo e base negativa da CSLL);

* FEfeitos positivos na conformidade e continuidade das atividades empresariais.

A adocd@o das providéncias indicadas neste parecer garante maior seguranca juridica, redugdo do
passivo tributdrio e preservacgéo da atividade econdmica.

Este parecer estd em conformidade com a legislacdo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

Segue abaixo, segue um quadro comparativo entre as Portarias RFB n°® 247/2022 (revogada) e a
Portaria RFB n° 555/2025 (vigente), conforme solicitado. A comparacdo destaca os principais pontos
normativos, operacionais e estruturais relevantes & tfransagdo de créditos tributdrios em contencioso
administrativo fiscal.

[ Quadro Comparativo - Portaria RFB n® 247/2022 x Portaria RFB n° 555/2025

i ° 2022 . .
Aspecto Portaria RFB n® 247/20 Portaria RFB n°® 555/2025 (Vigente)
(Revogada)

Regulamentar a transagdo tributdria Atualizar e consolidar as normas sobre
Objetivo principal sob administragéo da RFB no transagéo no contencioso administrativo,
contencioso administrativo com mais detalhamento procedimental

Fundamento leqal Lei n2 13.988/2020, art. 171 do Lei n2 13.988/2020, art. 171 do CTN,

v d CTN Portaria PGFN n2 6.757/2022
Presunc@o de boa-fé, lealdade Mantém os anteriores e reforga o
Principios orientadores concorrencial, transparéncia, “atendimento ao interesse publico” e
conformidade fiscal “prevencao de desequilibrios concorrenciais”
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Aspecto

Portaria RFB n°® 247/2022
(Revogada)

Portaria RFB n°® 555/2025 (Vigente)

Modalidades de

transacdo

Adesédo, individual proposta pela
RFB e individual proposta pelo
contribuinte

Mesmas modalidades, com introdugéo
expressa da “transagdo individual
simplificada”

Critério de valor para
transagdo individual

Acima de R$ 10 milhées (com
simplificada entre R$ 1 e 10 mi)

Redugéo para acima de R$ 5 milhdes (com
simplificada entre R$ 1 e 5 mi)

Limites de descontos

Até 65%, com excecéo para MEI, ME
e EPP (até 70%)

Mesmos percentuais mantidos, agora
regulamentados com maior clareza no Art.
8e

Prazo méximo de
parcelamento

Até 120 meses (exceto MEI/ME/EPP:
145 meses)

Idéntico, mas reforca os limites
constitucionais do Art. 195, §11 da CF

Vedacéo a reducéo do
principal

Sim (com exceg@o em situagdes
especificas via CSLL/prejuizo fiscal)

Sim, permanece vedada (Art. 15, 1)

UtilizacGo de prejuizo
fiscal / base negativa da
CSLL

Até 70% do saldo remanescente
apds descontos

Mantém o limite e amplia regramento
detalhado (Arts. 20 a 26)

Publico-alvo favorecido
com condigbes especiais

MEI, ME, EPP, santas casas e
instituicdes de ensino

Mantém e explicita a extenséo a
cooperativas e organizacdes da sociedade
civil

Formalizacéo e canais
de adeséo

Exclusivamente via e-CAC

Mantém via e-CAC e detalha exigéncias
documentais, inclusive para precatérios

Garantias exigidas

Manutencgéo de garantias |&
existentes; flexibilizagdo conforme
andlise

Regras mantidas e ampliadas na
necessidade de garantias em caso de
ocultacdo ou alienacdo de bens

Rescisé@o da transacéo

Hipdteses genéricas e
fundamentadas

Ampliacdo das causas (fraudes, ndo
pagamento, faléncia, etc.) e trdmite recursal
completo (Arts. 39 a 43)

Transparéncia e
Publicidade

Obrigagéo de publicagéo dos
acordos firmados

Reforcada com base em “transparéncia
ativa” — vedado sigilo indevido

Precatérios e
compensagodes

Possibilidade de uso de precatérios
préprios ou de terceiros

Regras mantidas com exigéncia de cess@o
fiducidria e registro em cartério (Cap. IX da
Portaria 555)

Revogacéo expressa

Revoga expressamente a Portaria RFB n2
247/2022 (Art. 45)

Destaques Técnicos

* Ampliagdo do detalhamento normativo: A Portaria RFB n2 555/2025 organiza e sistematiza
melhor os procedimentos, obrigagdes e garantias, dando maior seguranca juridica ao contribuinte
e & Administracdo Tributdria.
* Maior previsibilidade na avaliagéo da capacidade de pagamento, com base nos critérios |
disciplinados pela Portaria PGFN n2 6.757/2022.
* Nova sistemdtica de utilizacdo de créditos fiscais com restricdes bem delimitadas e
procedimentos especificos para homologagéo.
¢ Atransacéo individual simplificada passa a ter papel de destaque, sendo ferramenta acessivel

a mais empresas (valores a partir de R$ 1 milhao).

INFORMEF LTDA.

Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacgéo e conformidade.

BOAD12017---WIN/INTER
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REFORMA TRIBUTARIA NO BRASIL - IMPOSTO SOBRE BENS E SERVICOS - IBS - CONTRIBUIGAO
SOBRE BENS E SERVICOS - CBS - IMPOSTO SELETIVO - IS - INSTITUICAO - PARTES VETADAS

LEl COMPLEMENTAR N° 214, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Presidente da Republica promulga, nos termos do § 52 do art. 66 da Constituicdo Federal, as seguintes
partes vetadas da Lei n2214/2025 *(V. Bol. 2.038 - AD), para estabelecer os principais vetos envolvem a exclusdo
de fundos de investimento e fundos patrimoniais do recolhimento do IBS e da CBS, e a ndo aplicacéo das mesmas
regras de tributacdo da locacéo de iméveis para outros casos de uso oneroso de espacos fisicos.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

Os principais vetos envolvem a exclusdo de fundos de investimento e fundos patrimoniais do
recolhimento do IBS e da CBS, e a ndo aplicacdo das mesmas regras de tributagdo da locacdo de iméveis para
outros casos de uso oneroso de espacos fisicos.

Além disso, foram vetados dispositivos que favoreciam certos servicos de seguranca com redugdo de
aliquotas, e a previsdo de métodos de comunicacdo nédo digitais entre a administragéo tributéria e contribuintes.
Pontos Vetados:

e Fundos de Investimento e Patrimoniais:

O governo vetou a exclusdo de fundos de investimento e fundos patrimoniais do recolhimento do IBS e
da CBS, alegando inconstitucionalidade por conceder beneficios fiscais ndo previstos na Constituicéo.

e Regras de Tributagéo de Iméveis:

O veto alterou a aplicagéo das regras de tributacdo da locagdo, cessdo onerosa e arrendamento de bens
iméveis para outros casos de uso oneroso de espacos fisicos, restringindo-as a casos de serviddo, cessdo de uso
ou de espaco, permissdo de uso e direito de passagem.

e Beneficios Fiscais para Servicos de Seguranca:

Foram vetados dispositivos que concediam reducéo de aliquotas do IBS/CBS para determinados servicos
de seguranca.

e Comunicacdo Néo Digital:

O governo manteve o veto a dispositivos que previam métodos de comunicagdo ndo digitais entre a
administragdo tributdria e contribuintes, como intimagdes pessoais, por correio ou por edital.

Outros pontos de atengéo:
e Multa para Venda de Tabaco:

Permaneceu o veto & multa para venda de tabaco em folhas em locais ndo autorizados, com o
argumento de que o tabaco em folhas néo é sujeito ao imposto seletivo, o que geraria inseguranca juridica.

e Atualizagdo de ltens Médicos e Insumos:

O governo manteve o veto & previsdo de estudos sobre o impacto nas finangas e na aliquota de
referéncia na atualizacdo de itens médicos e insumos agropecudrios com reducdo de aliquota.

e Créditos Tributdrios para Zona Franca:

Permaneceu o veto & concesséo do dobro de créditos tributdrios para empresas da Zona Franca de
Manaus e Areas de Livre Comércio que importam produtos para revenda na regido, mas ndo o fazem.
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Fundamentacéo dos Vetos:

O governo argumentou que os dispositivos vetados incorriam em vicios de inconstitucionalidade, por
concederem beneficios fiscais ndo previstos na Constituicdo. Além disso, buscou evitar inseguranca juridica em
relacdo & aplicagdo de tributos e regimes diferenciados.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

Institui o Imposto sobre Bens e Servicos (IBS), a ContribuicGo Social sobre Bens e Servicos (CBS) e o
Imposto Seletivo (IS); cria o Comité Gestor do IBS e altera a legislagéo tributdria.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parégrafo 52 do art. 66
da Constituigdo Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar n2 214, de 16 de janeiro de 2025.

Brasilia, 12 de julho de 2025; 2042 da Independéncia e 1372 da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA

(DOU, 02.07.2025)

BOAD12022---WIN/INTER

REGISTRO SIMPLIFICADO - COSMETICOS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, PERFUMES E
OUTROS PRODUTOS DE FINALIDADE CONGENERE - PRODUCAO ARTESANAL - ISENCAO DE
REGISTRO - ALTERACOES

LEI N° 15.154, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Presidente da Republica, por meio da Lei n2 15.154/205, altera a Lei n2 6.360/1976, para estabelecer
isencdo de registro e observancia de regras simplificadas para cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes
e outros produtos de finalidade congénere, quando produzidos de maneira artesanal.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. CONTEXTO E FINALIDADE

A Lei n® 15.154/2025 altera a redacdo da Lei n® 6.360/1976 (que dispde sobre a vigiléncia sanitdria
a que ficam sujeitos os medicamentos, drogas, insumos farmacéuticos, correlatos, cosméticos, saneantes e outros
produtos), com o objetivo de simplificar e desburocratizar o processo de regularizacdo sanitaria para
cosméticos, perfumes, produtos de higiene pessoal e afins, quando produzidos de forma artesanal.

A medida atende & crescente demanda de pequenos produtores, microempreendedores e artesdos,
promovendo a economia criativa e o empreendedorismo local sem comprometer os critérios técnicos sanitérios,
gue ainda seréo definidos por regulamento préprio.

918




INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS JULHO/2025 - 22 DECENDIO - N2 2054

2. PRINCIPAIS DISPOSITIVOS MODIFICADOS E ACRESCIDOS

2 Art. 1° Altera o art. 27 da Lei n® 6.360/1976, acrescentando o § 22 e renumerando o pardgrafo

Unico como § 12
Redacdo atualizada do artigo 27 com destaques in verbis:

“Art. 27. Os cosméticos, os produtos de higiene pessoal, os perfumes e os produtos de finalidade
congénere, definidos pelo érgdo competente do Ministério da Salde, terGo sua producdo,
comercializacdo e uso regulamentados, de modo a garantir a sua seguranga, eficacia e qualidade.

8 1° O regulamento estabelecerd os critérios e as condigdes para producdo, rotulagem,
comercializag@o e uso dos produtos referidos no caput.

8 2° Os produtos listados no caput deste artigo serdo isentos de registro e submetidos a regras
simplificadas quando produzidos de maneira artesanal, na forma de regulamento que conterd, entre
outras disposicées, os critérios para enquadramento como atividade artesanal.” (NR)

¢ Destaques praticos:

e A isencéo de registro sanitdrio e a aplicacdo de regras simplificadas somente se aplicam
guando a producéo for artesanal.

e A definicdo do que se entende por “producdo artesanal” e os critérios de controle sanitario
aplicaveis serdo estabelecidos por regulamento a ser editado pelo 6rgdo competente (espera-se
que seja a Anvisa - Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitdria).

e O texto n@o exime da fiscalizago sanitdria nem dispensa o cumprimento de boas praticas

minimas que serdo especificadas no regulamento.
3. ENTRADA EM VIGOR
Art. 2° “Esta Lei entra em vigor apés decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicacédo oficial.”
¢ Considerando a publicacgo em 01/07/2025, a vigéncia se inicia em 30/08/2025.

4. ANALISE TECNICA E CONSIDERACOES PRATICAS

2 Relevancia econémica e regulatéria: A norma incentiva o setor artesanal de cosméticos e produtos
de higiene, conferindo mais agilidade e menos custo para regularizaco de pequenos produtores, que
tradicionalmente enfrentam barreiras para cumprir exigéncias equivalentes &s de grandes indUstrias.

22 Risco regulatério: A auséncia de critérios definidos até o momento (a serem trazidos por regulamento
futuro) cria um cendrio de inseguranca juridica tempordria. E essencial que produtores aguardem a publicagéo
da regulamentagéo antes de alterarem seus processos de comercializagdo.

¢ Orientagdes preliminares:

e A norma ainda nédo revoga ou altera procedimentos j@ estabelecidos pela Anvisa no SNVS
(Sistema Nacional de Vigiléncia Sanitéria) enquanto o regulamento especifico néo for publicado.
e Pequenos produtores devem acompanhar a regulamentacéo complementar, que definiré:
o Definicao de “produgéo artesanal” (possivelmente vinculada ao MEI, El ou volume de
produgdo);
o  Normas de rotulagem e boas préticas minimas;
o Sistema de fiscalizacdo e penalidades aplicéveis.

5. CONCLUSAO
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A Lei n° 15.154/2025 representa um avanco na politica publica de desburocratizagéo regulatéria,
estimulando a atividade econdmica artesanal no setor de cosméticos e produtos de higiene pessoal. Contudo,
sua eficdcia pratica depende da edicdo de regulamentacéo especifica, que trard os critérios técnicos de
seguranca sanitdria e enquadramento como atividade artesanal.

Até |4, recomenda-se cautela por parte dos empreendedores quanto & isencdo automdtica do registro
sanitdrio, visto que a legislagdo ainda néo surte efeitos plenos sem a regulamentacéo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

Altera a Lei n? 6.360, de 23 de setembro de 1976, para estabelecer isencdo de registro e observancia
de regras simplificadas para cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e outros produtos de
finalidade congénere, quando produzidos de maneira artesanal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 O art. 27 da Lei n® 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte §
22, numerando-se o atual pardgrafo Gnico como § 12:

8 T e

§ 22 Os produtos listados no caput deste artigo serdo isentos de registro e submetidos a regras
simplificadas quando produzidos de maneira artesanal, na forma de regulamento que conterd, entre
outras disposi¢des, os critérios para enquadramento como atividade artesanal." (NR)

Art. 22 Esta Lei entra em vigor apés decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicacdo oficial.
Brasilia, 30 de junho de 2025; 2042 da Independéncia e 1372 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Manoel Carlos de Almeida Neto
Alexandre Rocha Santos Padilha

(DOU, 01.07.2025)

BOAD12018---WIN/INTER

TRANSAGAO DE CREDITOS TRIBUTARIOS - CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL -
REDUCAO DE LITIGIOS ADMINISTRATIVOS - CONFORMIDADE FISCAL DOS CONTRIBUINTES -
REGULARIZACAO

PORTARIA RFB N° 555, DE 1° DE JULHO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB n2 555/2025, dispée sobre
a transagdo de créditos tributdrios em contencioso administrativo fiscal, com foco na redugdo de litigios
administrativos e na conformidade fiscal dos contribuintes.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

Tema: Transacéo de Créditos Tributarios em Contencioso Administrativo Fiscal
Finalidade: Regulamentar a celebragdo de transagdes tributdrias no dmbito da Receita Federal, com foco na
reduc@o de litigios administrativos e na conformidade fiscal dos contribuintes.
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1. FINALIDADE E AMBITO DE APLICACAO

A Portaria RFB n°® 555/2025 dispde sobre a transacéo de créditos tributdrios em contencioso
administrativo fiscal sob a gestdo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), conforme previséo
no art. 171 do CTN e na Lei n2 13.988/2020.

Art. 1°, caput “Esta Portaria dispde sobre transacéo de créditos tributdrios em contencioso
administrativo fiscal sob gestdo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.”

Pardgrafo Unico define que o contencioso compreende impugnacgdes, manifestagdes de inconformidade
ou recursos com efeito suspensivo nos termos do Decreto n°® 70.235/1972.

2. PRINCIPIOS E OBJETIVOS DA TRANSACAO (Arts. 2° e 3°)
Principios aplicaveis:

e Boa-fé do contribuinte
Interesse publico

Prevengéo de desequilibrio concorrencial
e Publicidade e transparéncia (resguardado o sigilo fiscal)

Obijetivos:

e Estimular autorregularizacéo e conformidade fiscal
e Reduzir litigios e custos de cobranca

e Adaptar pagamentos & capacidade financeira

e Garantir recursos para politicas pUblicas

3. MODALIDADES DE TRANSACAO (Art. 4°)
Séo previstas quatro modalidades:

Adeséo a edital da RFB

Transagdo individual por proposta da RFB
Transacdo individual por proposta do contribuinte
Transagdo individual simplificada (R$ 1 mi a R$ 5 mi)

4. OBRIGACOES DO CONTRIBUINTE (Art. 5°)
Destaques:

e Prestar informacdes patrimoniais e fiscais

e Renunciar a recursos administrativos ou judiciais

e Autorizar compensagdes e retencdes de precatérios ou restituigdes
e Manter regularidade fiscal durante a vigéncia

e Aderir ao Domicilio Tributério Eletrénico (DTE)

5. CONCESSOES POSSIVEIS (Art. 7°)

A transagéo pode incluir:

e Pagamento de entrada minima
Parcelamento, moratéria ou diferimento

Descontos sobre débitos irrecuperdveis
Utilizagao de créditos de precatérios ou prejuizos fiscais (até 70% do saldo)

Para MEI, ME, EPP, santas casas e instituicdes de ensino:

Art. 8°, caput. “...poderd contemplar: | - reducéo de até 70%... Il - prazo de até 145 meses...”
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6. VEDACOES (Art. 15)
Né&o serd admitida transagéo que:

Reduza o principal do crédito

Conceda desconto superior a 65% (salvo MEI/ME/EPP)
Ultrapasse 120 meses de parcelamento (exceto Art. 82)
Envolva devedor contumaz

7. UTILIZACAO DE PREJUIZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DE CSLL (Capitulo 1V)
Permitida para amortizar até 70% do saldo remanescente, desde que:

e Apurados e declarados & RFB
e Utilizados preferencialmente préprios
e Amortizem juros, multas e encargos (n&o principal, salvo recuperagéo judicial)

O valor dos créditos serd determinado pelas aliquotas do:

e IRPJ (25%) sobre o prejuizo fiscal
e CSLL (9% ou 15%) sobre a base negativa da CSLL

8. MODALIDADES ESPECIFICAS
8.1. Transacédo por Adesédo (Capitulo V)

Requer edital da RFB. Deve ocorrer via Portal e-CAC, com critérios e condicdes fixados no edital,
conforme art. 27.

8.2. Transacéo Individual (Capitulo VI)
Permitida para créditos:

e = R$ 5 mi: transacdo individual plena
e Entre R$ 1 mi e R$ 5 mi: transagéo individual simplificada

A proposta deve detalhar capacidade de pagamento, plano de regularizacéo e garantias.

9. EFEITOS JURIDICOS
e A adesdo néo suspende a exigibilidade enquanto néo aceita (Art. 10).
e Apbés celebracao vélida, os débitos ficam suspensos e extinguem-se com o cumprimento integral
(Art. 14).

10. RESCISAO (Capitulo VIII)

A transacdo serd rescindida por:

Descumprimento contratual

Fraude, simulacdo ou dolo

Faléncia da pessoa juridica
Utilizagao indevida de prejuizos fiscais

Art. 39, caput, inciso ll:

“...ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo, como forma de fraudar o
cumprimento da transacéo...”

O contribuinte poderé apresentar impugnagéo ou regularizar o vicio, com recurso administrativo cabivel
em até 3 insténcias (Art. 42, §29).
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11. REVOGACAO E VIGENCIA

“Art. 45. Fica revogada a Portaria RFB n2 247/2022".

“Art. 46. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo (07/07/2025)".
CONSIDERACOES FINAIS E IMPACTO PRATICO

A Portaria RFB n® 555/2025 representa avanco significativo na politica de conformidade tributdria,
ao:

e Viabilizar acordos mais flexiveis conforme a capacidade de pagamento;
e Incentivar a autocomposigdo em ambiente administrativo;
e Preservar a atividade econdmica e empregos.

Contribuintes devem avaliar a estratégia de adesdo considerando o perfil dos débitos, a existéncia de
prejuizo fiscal ou base negativa de CSLL, bem como o potencial de aproveitamento de descontos méximos
permitidos. A ades@o a esta norma requer andlise técnica cuidadosa e planejamento tributdrio adequado,
especialmente quanto & validade e limite da utilizacdo de créditos.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacéo e conformidade.

Dispde sobre transacdo de créditos tributdrios em contencioso administrativo fiscal sob gestdo da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

O SECRETARIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuicdo que lhe confere o art.
350, caput, inciso lll, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 171 da Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cédigo Tributdrio Nacional, e na Lei n2 13.988, de 14 de abril de 2020,

RESOLVE:

CAPITULO |
DISPOSICAO PRELIMINAR

Art. 12 Esta Portaria dispde sobre transacdo de créditos tributdrios em contencioso administrativo fiscal
sob gesté@o da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Pardgrafo Unico. O contencioso administrativo fiscal a que se refere o caput é instaurado com a
apresentacdo pelo sujeito passivo de impugnacéo, de manifestacéo de inconformidade ou de recurso com efeito
suspensivo da exigibilidade do crédito tributério objeto da controvérsia, nos termos do Decreto n? 70.235, de 6
de marco de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal.

CAPITULO II
DISPOSICOES GERAIS

Secéo |
Principios e Obijetivos da Transacéo

Art. 22 Na transacdo de créditos fributdrios de que trata esta Portaria, deverdo ser observados os
seguintes principios:

| - presungdo de boa-fé do sujeito passivo;

Il - prevencdo de desequilibrios de concorréncia na atividade econémica;

lll - atendimento ao interesse piblico; e

IV - publicidade e transparéncia ativa, vedada a divulgagdo de informagdes protegidas por sigilo, nos
termos da lei.

Art. 32 Séo objetivos da transacéo de créditos tributdrios de que trata esta Portaria:

| - estimular a autorregularizacdo de créditos tributérios;

Il - promover a conformidade fiscal do sujeito passivo;

Il - reduzir litigios;

IV - reduzir custos relativos & cobranca administrativa;
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V - adequar as formas de regularizacdo do débito tributério & capacidade de pagamento do sujeito
passivo;

VI - viabilizar a superagéo da situagéo transitéria de crise econdmico-financeira do sujeito passivo, a fim
de permitir a manutencdo da atividade econémica e do emprego e renda dos trabalhadores; e

VIl - assegurar fonte sustentdvel de recursos para a execugéo de politicas publicas.

Secao |l
Modalidades de Transacgéo

Art. 42 Sdo modalidades da transacdo de que trata esta Portaria:

| - transacdo por adesdo & proposta da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

Il - fransagdo individual proposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e

Il - transac@o individual proposta pelo sujeito passivo.

Pardgrafo Unico. O sujeito passivo poderd apresentar também proposta de transacdo individual
simplificada, conforme os valores dos débitos a serem transacionados.

Secéo Il
Das Obrigacées

Art. 52 Séo obrigacdes do sujeito passivo em qualquer modalidade de transacdo celebrada com base
nesta Portaria:

| - fornecer, sempre que solicitado, informagdes sobre bens, direitos, valores, transagdes, operacdes e
demais atos que permitam & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil conhecer sua situacdo econémica;

Il - prestar informacdo, independentemente de solicitacdo, sobre fatos que impliquem a rescisdo da
tfransacdo;

[l - nGo utilizar a transagéo de forma abusiva ou com a finalidade de limitar ou prejudicar, de qualquer
forma, a livre concorréncia ou a livre iniciativa econdmica;

IV - ndo utilizar pessoa interposta, natural ou juridica, para ocultar ou dissimular a origem ou a
destinacé@o de bens, direitos e valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficidrios de seus atos, em
prejuizo da Unido;

V - néo alienar, onerar ou ocultar bens ou direitos com o propésito de frustrar a recuperacéo de créditos
tributdrios;

VI - cumprir o disposto nesta Portaria, sem prejuizo do cumprimento de condigdes e requisitos
estabelecidos em edital ou em proposta individual, conforme o caso;

VIl - autorizar a compensagdo, no momento da efetiva disponibilizacdo financeira, de valores relativos
a restituicdes, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
com prestagdes, vencidas ou vincendas, relativas a transagdes celebradas;

VIl - autorizar a utilizacdo, no momento da efetiva disponibilizacéo financeira, de valores relativos a
precatérios federais de que seja credor no pagamento de prestacées, vencidas ou vincendas, relativas a
transacdes celebradas;

IX - declarar, na hipétese de a transacdo envolver capacidade de pagamento, que as informagdes
cadastrais, patrimoniais e econdmico-fiscais prestadas & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil séo
verdadeiras e que ndo omitiu informacdo relativa a propriedade de bens, direitos e valores;

X - renunciar a quaisquer alegagdes de direito, atuais ou futuras, sobre as quais a¢des administrativas
ou judiciais tenham fundamento, incluidas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto créditos incluidos na
transagdo, por meio de requerimento de extingdo do respectivo processo com resolucdo de mérito, nos termos
do art. 487, caput, inciso lll, alinea "c", da Lei n2 13.105, de 16 de marco de 2015 - Cédigo de Processo Civil -
CPC;

Xl - aderir ao Domicilio Tributdrio Eletrénico - DTE, mediante o consentimento expresso para a
implementagéo de domicilio tributdrio correspondente a enderego eletrénico para envio de comunicagdes, com
prova de recebimento, nos termos do art. 23, §§ 42 e 52, do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, e
manter a adesdo durante todo o periodo em que a transacgéo estiver vigente;

XIl - autorizar a retencdo de valores do Fundo de Participag@o dos Municipios - FPM ou do Fundo de
Participacdo dos Estados - FPE, e seu repasse & Unido, para o pagamento de valores parcelados no dmbito da
fransacdo;

XIll - desistir de impugnagdes, manifestacdes de inconformidade ou recursos administrativos interpostos
em relacdo a débitos incluidos na transacé@o, e renunciar as alegacdes de direito sobre as quais essas
impugnacdes ou recursos tenham fundamento;

XIV - autorizar o acesso a informagdes prestadas na Escrituracdo Contébil Digital - ECD, quando
aplicavel, para fins de andlise dos requisitos da transagéo; e

924



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS JULHO/2025 - 22 DECENDIO - N2 2054

XV - manter regularidade fiscal perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com a regularizacdo, no prazo de noventa dias, dos débitos que se
tornarem exigiveis apés a formalizagdo da transacéo.

Art. 62 Sdo obrigacdes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:

| - prestar esclarecimentos acerca de situacdes impeditivas da transagé@o e sobre as demais circunstdncias
relativas & condicdo do sujeito passivo perante a Instituicdo;

Il - presumir a boa-fé do sujeito passivo em relagd@o &s declaracdes prestadas para fins de celebragéo de
fransacdo;

Il - notificar o sujeito passivo sempre que verificar hipétese de resciséo da transacdo e conceder-lhe
prazo para regularizacéo; e

IV - tornar péblicas as transagdes celebradas, com detalhamento de suas condicdes gerais e dos
beneficios concedidos, vedada a divulgacdo de informacdes protegidas por sigilo, nos termos da lei.

Secéo IV
Das Concessoes

Art. 72 As transacdes celebradas com base nesta Portaria poderé@o contemplar:

| - o pagamento de entrada minima como condicdo & adesdo;

Il - @ manutenc@o dos arrolamentos e das demais garantias associadas aos débitos transacionados, caso
a transagdo envolva parcelamento, moratéria ou diferimento;

Il - a concessdo de descontos em relagdo a débitos considerados irrecuperdveis ou de dificil recuperagéo;

IV - o pagamento de débitos de forma parcelada;

V - a possibilidade de diferimento ou moratéria;

VI - possibilidade de utilizagdo de créditos liquidos e certos reconhecidos em decisées transitadas em
julgado, de que trata o art. 100, § 11, da Constituigdo Federal, nos termos da legislacéo vigente; e

VIl - possibilidade de utilizagéo de créditos de prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa da
Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL.

Pardgrafo Gnico. A utilizagdo dos créditos a que se refere o inciso VIl do caput serd admitida apenas nas
hipéteses em que for demonstrada sua imprescindibilidade para composicdo do plano de regularizacéo,
mediante pedido do sujeito passivo e a exclusivo critério da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Art. 82 A transacdo celebrada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil com pessoa natural,
Microempreendedor Individual - MEIl, microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP poderd
contemplar:

| - redugdo de até 70% (setenta por cento) do valor total dos créditos a serem transacionados; e

Il - prazo para quitagdo do débito de até cento e quarenta e cinco meses, observado o disposto no art.
195, § 11, da Constituicdo Federal.

Pardgrafo Unico. O disposto no caput aplica-se também:

| - &s Santas Casas de Misericérdia, sociedades cooperativas e demais organizacdes da sociedade civil
de que trata a Lei n2 13.019, de 31 de julho de 2014; e

Il - &s instituicdes de ensino.

Art. 92 Séo facultadas ao sujeito passivo:

| - o ades@o parcial & proposta de transagdo, considerada a que néo inclui a totalidade dos créditos
tributérios elegiveis do sujeito passivo; e

Il - a combinacdo de modalidades de transacdo disponiveis, de forma a abranger todo o passivo fiscal
elegivel.

Secéo V
Efeitos da Transacéo

Art. 10. Enquanto néo efetivada pelo sujeito passivo e aceita pela Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, a adesdo & transagdo ou a proposta de transacéo, efetuadas nos termos desta Portaria, ndo suspendem
a exigibilidade dos créditos tributdrios nela incluidos.

Pardgrafo Unico. Nas modalidades previstas no art. 42, caput, incisos Il e lll, as partes poderdo
convencionar a suspensdo dos prazos processuais no contencioso administrativo fiscal enquanto ndo cumpridos
os requisitos para a celebragdo da transagé@o e nédo assinado o respectivo termo de transacéo.

Art. 11. A transacdo celebrada por meio da qual sejam concedidos os beneficios previstos no art. 72,
caput, incisos lll a VII, constitui ato inequivoco de reconhecimento, pelo sujeito passivo, dos créditos tributdrios
transacionados.

Art. 12. As modalidades de transacéo que envolvam o diferimento do pagamento de créditos tributérios,
inclusive mediante parcelamento ou concessé@o de moratdria, suspendem a exigibilidade dos créditos tributdrios
transacionados enquanto perdurar o acordo.
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Pardgrafo Unico. O valor de cada parcela, por ocasiGo do pagamento, serd acrescido de juros
equivalentes & taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagéo e de Custédia - Selic, acumulada mensalmente,
calculados a partir do més subsequente ao da consolidagéo da divida até o més anterior ao do pagamento, e
de 1% (um por cento) referente ao més em que o pagamento for efetuado.

Art. 13. O protocolo da proposta de transagéo, regularmente formalizada nos termos desta Portaria,
suspende o trémite administrativo de processos na parte em que se refiram aos créditos tributdrios a serem
incluidos na transagéo, enquanto perdurar sua apreciagéo.

Pardgrafo Unico. No caso de indeferimento da proposta de transagéo, os processos administrativos que
contenham os créditos tributdrios ndo incluidos na transacdo serdo retomados na fase em que se encontravam.

Art. 14. Os créditos tributdrios transacionados somente seréo extintos quando integralmente cumprida a
transagdo celebrada.

Secéo VI
Vedacées

Art. 15. Fica vedada a celebragéo de transacéo que:

| - implique reduc@o do montante principal do crédito tributdrio;

Il - implique redugao superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos créditos tributdrios a
serem transacionados, ressalvadas as hipéteses a que se refere o art. 82;

lll - autorize a utilizagdo de créditos de prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL em valor
superior a 70% (setenta por cento) do saldo remanescente apds a incidéncia dos descontos, caso haja;

IV - conceda prazo de quitagéo dos créditos superior a cento e vinte meses, ressalvadas as hipdteses a
gue se refere o art. 82; ou

V - envolva devedor contumaz, conforme definido em lei especifica.

Art. 16. Os parcelamentos para quitacdo de créditos tributdrios devidos, concedidos com base em
transagdo, ndo poderéo prever prazo superior a sessenta meses na hipétese de inclusé@o de contribuicdes sociais
nos termos do art. 195, caput, inciso |, alinea "a", e inciso Il, da Constituicdo Federal.

Art. 17. E vedada a acumulacdo de beneficios concedidos na transacéo, nos termos do edital ou do
respectivo termo de transagéo assinado, com qualquer outro previsto na legislacéo, em relagdo aos créditos
tributdrios abrangidos pela transacéo.

Art. 18. Ao sujeito passivo com transacdo rescindida fica vedada, pelo prazo de dois anos, contado da
data de rescisdo, a formalizacdo de nova transagéo, ainda que relativa a créditos tributdrios distintos.

) CAPITULO I )
DAS CONDIGOES GERAIS PARA CELEBRACAO DA TRANSACAO

Art. 19. Para celebragé@o de transacéo nos termos desta Portaria, deverd ser observada, quanto ao grau
de recuperabilidade dos créditos, a situagdo econdmica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo, nos
termos dos arts. 19 a 26 da Portaria PGFN n2 6.757, de 29 de julho de 2022.

§ 12 Para fins do célculo do desconto efetivo das dividas sujeitas & transag@o sero considerados os
créditos tributdrios sob gestdo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

§ 22 O sujeito passivo poderd solicitar revisGo de sua capacidade de pagamento, observado o disposto
nos arts. 27 a 34-B da Portaria PGFN n2 6.757, de 29 de julho de 2022.

CAPITULO IV ’
DA UTILIZACAO DE CREDITOS DE PREJUIZO FISCAL E DA BASE DE CALCULO NEGATIVA DA
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO

Art. 20. Nas transacdes de que trata esta Portaria, poderd ser admitida a utilizacdo de créditos de prejuizo
fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL a que refere o art. 72, caput, inciso VI, para a liquidacdo de até
70% (setenta por cento) do saldo remanescente dos débitos apds a incidéncia de descontos, caso haja, desde
que apurados e declarados & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

8§ 12 Na utilizagdo a que se refere o caput, os créditos préprios deverdo preceder os créditos de terceiros.

§ 22 Os créditos de prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL a que se refere o caput:

| - poderdo ser utilizados para amortizar multas, juros e encargos legais, salvo quando o optante for
pessoa juridica em processo de recuperacdo judicial, ocasiGo em que poderd amortizar também o valor principal,
respeitadas as demais regras de utilizacdo dos créditos; e

Il - néo poderdo ser utilizados, sob qualquer forma ou a qualquer tempo:

a) na compensagdo com a base de cdlculo do IRPJ ou da CSLL, salvo no caso de rescisdo da transacéo
ou de transagdo ndo efetivada; ou

b) em outras compensacdes ou restituicdes.
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Art. 21. A utilizagGo dos créditos de prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL poderd ser
efetuada, independentemente do ramo de atividade de seu titular:

| - pelo responsavel tributério ou corresponsdvel pelo débito;

Il - por pessoa juridica controladora da pessoa juridica a que se refere o inciso | ou que por esta seja
controlada, direta ou indiretamente; ou

Il - por sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela pessoa juridica a que se refere o inciso |.

Pardgrafo Unico. A utilizacdo de créditos de entidades controladas, a que se referem os incisos Il e Il do
caput, somente poderd ocorrer caso a vinculagdo com a empresa controladora seja anterior a 31 de dezembro
do ano anterior & celebracéo da transagdo, por controladas domiciliadas no Pais, e desde que se mantenham
nessa condi¢@o até a data da efetivag@o da transacéo.

Art. 22. O valor dos créditos de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da CSLL serd determinado
por meio da aplicacdo das aliquotas:

| - do Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ previstas no art. 32 da Lei n2 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, sobre o montante do prejuizo fiscal; e

Il - da CSLL previstas no art. 32 da Lei n2 7.689, de 15 de dezembro de 1988, sobre o montante da base
de célculo negativa da contribuicao.

Art. 23. No caso de indeferimento da utilizacdo dos créditos de prejuizo fiscal e de base de cdlculo
negativa da CSLL, no todo ou em parte, o sujeito passivo deverd, no prazo de trinta dias, contado da ciéncia da
intimacdo:

| - efetuar o pagamento & vista do saldo devedor amortizado indevidamente com os créditos néo
reconhecidos, acrescido de juros de mora; e

Il - apresentar recurso contra o indeferimento, que:

a) tramitard por, no méximo, trés insténcias administrativas; e

b) obedecerd ao rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n2 9.784, de 27 de janeiro de 1999.

8§ 12 Enquanto o recurso a que se refere o inciso Il estiver pendente de apreciacéo, o sujeito passivo
deverd continuar a pagar as prestacdes devidas, em conformidade com o valor originalmente apurado.

8§ 22 Caso a decisdo definitiva seja total ou parcialmente desfavordvel ao sujeito passivo, o saldo devedor
indevidamente amortizado serd recalculado e o sujeito passivo terd o prazo de trinta dias, contado da ciéncia da
infimacdo da deciséo, para efetuar o pagamento, nos termos, respectivamente, dos incisos | do caput, sob pena
de rescisdo da transagdo e prosseguimento da cobranga sem os descontos eventualmente concedidos.

Art. 24. Caso sejam verificados indicios de fraude na declaracéo ou utilizacéo dos créditos de prejuizo
fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL ou dos demais créditos, seré efetuada a cobranca imediata dos
débitos, recalculados em decorréncia do cancelamento da liquidagéo realizada, e ndo serd permitida nova
indicacdo de créditos, sem prejuizo da formalizacéo de representacdo contra os responsdveis, inclusive para fins
penais com base na Portaria RFB n2 1.750, de 12 de novembro de 2018.

& 12 Na hipétese prevista no caput, o sujeito passivo poderd apresentar o recurso previsto no art. 23,
caput, inciso Il.

8§ 22 Verificada a hipétese a que se refere o caput, a punibilidade de crime eventualmente praticado serd
extinta mediante o pagamento do débito tributério correspondente, nos termos do art. 34 da Lei n2 9.249, de
26 de dezembro de 1995.

Art. 25. A pessoa juridica que utilizar créditos para a liquidagéo prevista neste Capitulo deverd manter,
durante todo o periodo de vigéncia da transagdo, as escrituracdes e os demais documentos exigidos pela
legislacao fiscal, inclusive comprobatérios do montante do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa da CSLL,
com anotacdo de baixa dos valores utilizados.

Art. 26. A utilizacdo dos créditos de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da CSLL na transagéo
extingue os débitos sob condicéo resolutéria de sua ulterior homologagéo.

Pardgrafo Unico. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispée do prazo de cinco anos para
a andlise dos créditos utilizados na forma prevista neste Capitulo.

CAPITULO V )
DA TRANSACAO POR ADESAO

Art. 27. A transagd@o por ades@o & proposta da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil seré
ofertada por meio de edital, que definiré:

| - o prazo para adeséo;

Il - os critérios para seleg@o dos créditos tributdrios a serem incluidos na transagéo;

Il - os critérios impeditivos & transagéo;

IV - as modalidades de transacéo por adesdo, que poderdo ser distintas para créditos tributérios relativos
das contribuigdes sociais a que se referem o art. 195, caput, inciso |, alinea "a", e inciso Il, da ConstituicGo Federal;

V - os compromissos e as obrigagdes adicionais a serem exigidos dos sujeitos passivos;

VI - a descri¢do do procedimento para adeséo;
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VIl - as hipdteses de rescisGo da transacdo e a descricdo do procedimento para apresentagéo de
impugnagdo; e

VIll- o cumprimento das exigéncias previstas no art. 52,

Pardgrafo Gnico. Na transagéo por adeséo a que se refere o caput poderéo ser concedidos os beneficios
previstos no art. 72, incisos lll, IV, VI e VII, mantidas as exigéncias a que se referem os incisos | e Il do referido
artigo;

Art. 28. A transacdo por adesdo de que trata este Capitulo serd realizada exclusivamente por meio
eletrébnico, e seu respectivo edital serd publicado na Internet, no endereco eletrénico
<https://www.gov.br/receitafederal >.

CAPITULO VI
DA TRANSAGAO INDIVIDUAL

Secéo |
Disposicées Gerais

Art. 29. Sem prejuizo do disposto no Capitulo V, e cumpridos os requisitos do art. 12, poderdo celebrar
as transagdes individuais a que se refere o art. 42, caput, incisos Il e llI:

| - o sujeito passivo responsével por créditos tributdrios em contencioso administrativo fiscal no valor
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhées de reais);

Il - os sujeitos passivos em recuperacdo judicial ou extrajudicial, em situacdo de faléncia decretada, em
liquidagao judicial ou extrajudicial ou em intervengdo extrajudicial;

[l - autarquias, fundagdes e empresas publicas federais; e

IV - Estados, Distrito Federal e Municipios, e respectivas entidades de direito piblico da administragdo
indireta.

8 12 Poderd celebrar transacdo individual simplificada de que trata o Capitulo VIl o sujeito passivo
responsdvel por créditos tributdrios em contencioso administrativo fiscal no valor igual ou superior a R$
1.000.000,00 (um milhéo de reais) e inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhées de reais).

8§ 22 Néo serd conhecida a transacdo individual proposta pelo sujeito passivo relativa a débitos em
contencioso administrativo fiscal cujo valor seja inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais), inclusive a
transacdo de pequeno valor de que tratam os arts. 23 a 27-A da Lei n2 13.988, de 14 de abril de 2020, a qual
poderd ser realizada somente por adesdo a transagdo ofertada pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, por meio de edital.

8§ 32 Os limites de valores estabelecidos neste artigo seréo calculados com base no valor total dos débitos
em contencioso administrativo fiscal transacionados.

8§ 42 Na proposta de transacdo individual que tenha como parte sujeito passivo em situagéo de faléncia
decretada, seréo observadas as seguintes regras:

| - poderdo ser excluidos, do objeto da transacdo, débitos e respectivos componentes para fins de
adequacéo a legislacdo de regéncia da faléncio;

Il - o percentual de desconto concedido serd estabelecido com base na capacidade de pagamento efetiva
da massa falida, a qual, por sua vez, serd mensurada com base no valor total dos bens e direitos arrecadados
e disponiveis para liquidagdo dos créditos; e

Il - os descontos serdo aplicados com observéncia:

a) da ordem crescente de prioridade prevista no art. 83 da Lei n2 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; ou

b) das regras constantes do Decreto-Lei n2 7.661, de 21 de junho de 1945, na hipétese prevista no art.

192 da Lei referida na alinea "a".

Secao |l
Da Transagéo Individual Proposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Art. 30. A proposta de transagéo individual ofertada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
deverd especificar os meios para a extingdo dos créditos nela contemplados e as obrigagées e os beneficios dela
decorrentes, e serd apresentada ao sujeito passivo mediante notificag@o enviada ao DTE ou por via postal.

Pardgrafo Unico. A proposta a que se refere o caput deverd conter as seguintes informacées:

| - capacidade de pagamento presumida;

Il - relagé@o de créditos tributdrios em contencioso administrativo fiscal sob responsabilidade do sujeito
passivo, elegiveis & transagéo, acompanhada dos percentuais e valores estimados de desconto, quando cabivel,
inclusive com a indicacdes dos créditos do sujeito passivo a serem utilizados na transagéo;

Il - outras informacdes consideradas relevantes para a formalizagéo da transagéo; e

IV - prazo para manifestacdo do sujeito passivo sobre a proposta.
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Art. 31. O sujeito passivo poderd apresentar contraproposta & transacdo proposta pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, a qual serd submetida ao procedimento previsto para a apresentacéo de
proposta de transagéo individual pelo sujeito passivo.

Secdo Il
Da Transacéo Individual Proposta pelo Sujeito Passivo

Art. 32. A proposta de transagéo individual formulada pelo sujeito passivo deverd conter:

| - a qualificagdo completa do requerente e, no caso de pessoa juridica, dos sécios, dos controladores,
dos administradores, dos gestores e dos representantes legais da pessoa juridica e de empresas que integram o
mesmo grupo econdmico;

Il - a exposic@o das causas concretas de sua situagdo econdmica, patrimonial e financeira, das razdes
da crise econdmico-financeira e de sua capacidade de pagamento presumida;

Il - o plano de recuperacao fiscal, com a descrigdo dos meios para extingdo dos créditos tributérios em
contencioso administrativo fiscal;

IV - a relagéo de documentos que fundamentam e comprovam suas alegacdes;

V - a relacdo de bens e direitos que poderdo ser arrolados e demais instrumentos de garantia oferecidos
para compor o termo de transagéo;

VI - declaracéo sobre a néo utilizagdo de pessoa interposta, natural ou juridica, para ocultar ou
dissimular a origem ou a destinagdo de bens, direitos e valores, seus reais interesses ou a identidade dos
beneficidrios de seus atos, em prejuizo da Unido;

VIl - declaracdo de que néo alienou, onerou ou ocultou bens ou direitos com o propésito de frustrar a
recuperagdo dos créditos tributdrios, ou de que reconhece a alienacdo, oneracdo ou ocultagdo com o mesmo
propésito; e

VIII - compromisso de informar & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil qualquer operacéo que
envolva alienacdo de bens ou direitos.

§ 12 Poderdo ser exigidos, a exclusivo critério do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observadas
as circunstancias do caso concreto ou da proposta:

| - o balango patrimonial, a demonstracGo de resultados acumulados, a demonstragéo do resultado
desde o Gltimo exercicio social, o relatério gerencial de fluxo de caixa e de sua projecdo e a descricdo das
sociedades de grupo societério, de fato ou de direito;

Il - a relacdo nominal dos credores, a natureza, a classificacdo e o valor atualizado da divida e a
indicacdo dos registros contdbeis de cada transacéo pendente; e

lll - a relag@o de bens e direitos de propriedade do requerente, no Pais e no exterior, com a respectiva
localizaco e destinacdo, acompanhada de laudo econdmico-financeiro e de avaliacdo dos bens e ativos,
subscrito por profissional habilitado ou empresa especializada.

8§ 22 No caso de pessoa juridica de direito piblico ou integrante da administracéo pUblica indireta, fica
dispensada a apresentagdo dos documentos a que se referem os incisos V a VIl do caput.

§ 32 Caso seja verificada a ocorréncia de alienacéo, oneragdo ou ocultagdo de bens ou direitos com o
propésito de frustrar a recuperagéo dos créditos tributdrios, a aceitacdo da proposta de transacdo ficard
condicionada & oferta, pelo titular, dos referidos bens para arrolamento, em garantia associada aos débitos
transacionados.

§ 42 Caso seja juridicamente impossivel ou invidvel a utilizagéo, em garantia, dos bens ou direitos a que
se refere o § 32, o sujeito passivo poderd indicar outros bens cujos valores sejom equivalentes aos dos bens
alienados, onerados ou ocultados, inclusive de terceiros, desde que expressamente autorizado por estes e aceitos
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Art. 33. A ades@o & transagdo deveré ser formalizada no Portal do Centro Virtual de Atendimento (Portal
e-CAC) ou no Portal de Servicos da Receita Federal, acessiveis, por meio do site da RFB na Internet, no endereco
eletrénico <https://gov.br/receitafederal/pt-br>.

8§ 12 O sujeito passivo que ndo cumprir requisito estabelecido nesta Portaria, necessdrio a celebracdo da
transacgdo, serd notificado, por meio do DTE, a regularizar a situag@o no prazo de dez dias, contado da ciéncia
da notificagéo.

§ 22 O sujeito passivo poderd desistir da proposta de transacdo individual e optar pela modalidade de
transacdo por adeséo, caso disponivel, observadas as condigdes estabelecidas pelo respectivo edital.

Art. 34. A decisGo que recusar a transacdo individual proposta pelo sujeito passivo deverd apresentar,
de forma clara e objetiva, sua fundamentacdo e as alternativas e orientacdes para regularizagdo de sua situacéo
fiscal, observadas sua situagéo econémica e capacidade de pagamento.
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Pardgrafo Unico. Da decisdo de que trata o caput, o sujeito passivo poderd, no prazo de dez dias,
contado da ciéncia da decisé@o, apresentar recurso administrativo, que:

| - tramitard por, no méximo, trés instdncias administrativas; e

Il - obedecerd ao rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Secao IV
Do Termo de Transacéo Individual

Art. 35. O termo de transag@o individual formalizard a transagdo acordada pelo sujeito passivo e pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, e deverd conter as seguintes informagées:

| - qualificagdo das partes;

Il - cldusulas e condicdes gerais da transagéo, inclusive o prazo para seu cumprimento;

Il - descricdo dos débitos incluidos na transagéo;

IV - descricéo detalhada das garantias apresentadas; e

V - efeitos do descumprimento da transacéo.

§ 12 O termo de transagdo que tenha por objeto:

| - valores até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhées de reais) serd assinado por dois Auditores-Fiscais
da Receita Federal do Brasil, pelo chefe da equipe responsdavel pela andlise de que trata o art. 34 e pelo
Supervisor da Equipe Nacional de Transacdo de Créditos Tributdrios - Enat, instituida pela Portaria RFB n2 248,
de 18 de novembro de 2022; e

Il - valores superiores a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhées de reais) serd assinado por dois
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, pelo chefe da equipe responsavel pela andlise de que trata o art.
34, pelo Supervisor da Enat e pelo Subsecretdrio de Arrecadacéo, Cadastros e Atendimento.

§ 22 O termo de transagéo que tenha por objeto valores superiores aos fixados em ato do Ministro de
Estado da Fazenda dependerd de prévia e expressa autorizagéo ministerial.

CAPITULO VII
DA TRANSACAO INDIVIDUAL SIMPLIFICADA

Art. 36. O sujeito passivo responsdvel por créditos tributdrios em contencioso administrativo fiscal no
valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais) e inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhées de
reais) poderd apresentar proposta de transacéo individual simplificada, exclusivamente no Portal do Centro
Virtual de Atendimento (Portal e-CAC) ou no Portal de Servicos da Receita Federal, acessiveis, por meio do site
da RFB na Internet, no endereco eletrénico <https://gov.br/receitafederal/pt-br>.

Pardgrafo Unico. A proposta a que se refere o caput deverd conter:

| - o plano de pagamento dos débitos a serem incluidos na transagéo;

Il - o valor a ser pago a titulo de entrada;

lll - o prazo e as condigdes de pagamento, quando cabivel, para o pagamento das prestacdes;

IV - o desconto pretendido, conforme capacidade de pagamento;

V - a relagéo de bens e direitos para arrolamento e demais instrumentos de garantia oferecidos &
transagdo a ser celebrada; e

VI - os documentos que instruem a proposta.

Art. 37. Recebida a proposta de transacéo individual simplificada, a equipe responsavel avaliard, nos
termos desta Portaria, a capacidade de pagamento do sujeito passivo e o preenchimento dos demais requisitos
indispensdveis & celebragéo da transagdo.

& 12 Na hipétese de a proposta a que se refere o caput ndo ser deferida de imediato, a equipe
responsdvel pela andlise formulard contraproposta de transacéo e a submeterd, no mesmo processo, & avaliag@o
do sujeito passivo.

§ 22 Caso haja consenso entre as partes, a transagéo individual simplificada serd celebrada, e serdo
encaminhados ao sujeito passivo o termo de transagdo simplificada e as instrugdes para o recolhimento da
prestacdo inicial

§ 32 Caso ndo haja o consenso a que se refere o § 22, a proposta de transacdo individual simplificada
serd recusada mediante decisGo devidamente fundamentada.

8§ 42 Da decisdo a que se refere o § 32, o sujeito passivo poderd, no prazo de dez dias, contado da
ciéncia, apresentar recurso administrativo, que:

| - tramitard por, no méximo, trés instdncias administrativas; e

Il - obedecerd ao rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n? 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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§ 52 O recolhimento da prestacdo inicial, realizado exclusivamente por Documento de Arrecadagédo de
Receitas Federais - Darf, implica anuéncia do sujeito passivo ao termo de transagéo individual simplificada.

Art. 38. Formalizado o termo de transagéo individual simplificada, o sujeito passivo deverd apresentar,
no prazo de sessenta dias e por meio do e-CAC, prova de constituicdo de garantia sobre os bens e direitos
ofertados e aceitos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, quando cabivel.

CAPITULO VIII
DA RESCISAO DA TRANSACAO

Art. 39. Implica rescisdo da transacdo celebrada:

| - o descumprimento das condigdes, das cldusulas, das obrigagdes ou dos compromissos assumidos;

Il - a constatacdo, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de ato tendente ao esvaziamento
patrimonial do sujeito passivo, como forma de fraudar o cumprimento da transacéo, ainda que realizado
anteriormente & sua celebragéo;

Il - a decretagé@o de faléncia ou de extingdo, pela liquidagdo, da pessoa juridica transigente;

IV - a comprovagéo de prevaricacéo, de concuss@o ou de corrupcdo passiva na formacgéo;

V - a ocorréncia de dolo, de fraude, de simulacdo ou de erro essencial quanto & pessoa ou ao objeto do
conflito;

VI - o ndo pagamento do saldo devedor indevidamente amortizado na utilizag@o de créditos de prejuizo
fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL, nos termos do art. 23;

VIl - a ocorréncia de hipétese resciséria incluida no respectivo termo de transacéo ou edital; ou

VIl - a inobservancia de disposicdo prevista na lei de regéncia da transagdo ou no edital.

8 12 Em caso de decretacdo de faléncia ou de extingdo, nos termos do inciso Il do caput, fica facultado
0o sujeito passivo aderir & modalidade de transagdo proposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, desde que disponivel, ou apresentar nova proposta de transagéo individual, hipétese em que néo seré
aplicado o disposto no art. 15.

8§ 22 Aos sujeitos passivos que tenham dado causa & rescisGo de transagdo fica vedada, pelo prazo de
dois anos, contado da data de rescis@o, a formalizag@o de nova transacdo, ainda que relativa a débitos distintos.

Art. 40. O sujeito passivo serd comunicado sobre hipétese de rescisdo da transacdo que tiver dado causa,
com fundamentacéo adequada, mediante notificacdo a ser enviada ao DTE.

& 12 O sujeito passivo poderd, no prazo de trinta dias, contado da data da notificacéo, regularizar o
vicio, se sandvel, ou apresentar impugnagéo, preservada a transacdo, em todos os seus termos, durante o
referido periodo.

§ 22 A impugnagéo deverad:

| - conter os elementos que se oponham & decis@o recorrida, inclusive com juntada de documentos, caso
necessdrio; e

Il - ser apresentada exclusivamente por meio do e-CAC, disponivel no endereco eletrénico
<https://www.gov.br/receitafederal >.

Art. 41. A impugnacdo interposta serd apreciada pela equipe responsdvel.

§ 12 As comunicagdes decorrentes da impugnacdo serdo enviadas ao DTE, e caberd ao interessado
acompanhar sua tramitagdo.

8§ 22 Enquanto ndo definitivamente julgada a impugnacéo interposta, permaneceréo vigentes os termos
da transagdo celebrada, inclusive a obrigagéo de pagar em dia as prestagdes contratadas.

Art. 42. A decisGo relativa & impugnacdo deverd apresentar fundamentacéo adequada, de forma clara
e objetiva, sem prejuizo da possibilidade de emprego da técnica de fundamentagéo referenciada.

8 12 O sujeito passivo serd notificado, por meio de seu DTE, da decisdo a que se refere o caput e, apds
a ciéncia, poderd interpor recurso administrativo no prazo de dez dias, com efeito suspensivo.

8§ 22 O recurso a que se refere 0 § 12:

| - tramitard por, no mdximo, trés insténcias; e

Il - obedecerd ao rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

8§ 32 Caso o recurso a que se refere o § 12 seja julgado:

| - procedente, tornar-se-& sem efeito a circunstéincia determinante da rescisdo da transacdo celebrada;
ou

Il - improcedente, a transacdo celebrada serd definitivamente rescindida, hipétese em que serd retomada
a cobranga dos créditos incluidos na transacdo, com o acréscimo dos valores correspondentes aos beneficios
concedidos e com a deducdo dos valores pagos.
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Art. 43. Importard rentncia & instdncia recursal e o nGo conhecimento de recurso interposto nos termos
deste Capitulo, a propositura, pelo interessado, de qualquer acgdo judicial cujo objeto coincida total ou
parcialmente com a irresignagdo.

CAPITULO IX
DISPOSICOES FINAIS

Art. 44. Serdo aplicados nas transacdes celebradas com base nesta Portaria critérios que favoregam a
preservacdo da atividade econdmica desenvolvida pelo sujeito passivo e formas de pagamento que permitam a
manutenc¢do do emprego e da renda.

Art. 45. Fica revogada a Portaria RFB n2 247, de 18 de novembro de 2022.

Art. 46. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo no Didrio Oficial da Uniéo.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

(DOU, 07.07.2025)

BOAD12027---WIN/INTER

ADMINISTRAGAO PUBLICA FEDERAL - DEPOSITOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS -
DISPOSICOES

PORTARIA MF N° 1.430, DE 4 DE JULHO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria MF n2 1.430/2025, dispde sobre depdsitos em
processos administrativos ou judiciais em que figure a Unido, qualquer de seus érgéos, fundos, autarquias,
fundagdes ou empresas estatais federais dependentes.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. CONTEXTO E OBJETIVO DA NORMA

A Portaria MF n°® 1.430/2025, editada pelo Ministro da Fazenda com fundamento no art. 87, paragrafo
Unico, incisos | e Il da Constituigdo Federal, e no art. 38 da Lei n® 14.973/2024, regulamenta o regime juridico
dos depdsitos judiciais e administrativos em que figurem como parte a Unido, seus érgéos, fundos, autarquias,
fundacdes ou empresas estatais federais dependentes.

Seu objetivo é padronizar e centralizar o processo de depésitos vinculados a litigios que envolvam a
Administragéo Publica Federal, assegurando repasse direto & Conta Unica do Tesouro Nacional, com controle
informatizado e validacéo institucional.

2. PRINCIPAIS DISPOSITIVOS — ANALISE ESTRUTURADA

2.1. Ambito de Aplicacéo (Art. 1° e Art. 2°)

A Portaria aplica-se a todos os depésitos (judiciais ou administrativos), independentemente da
insténcia, natureza, classe ou rito do processo, que envolvam:

“a UniGo, qualquer de seus érgdos, fundos, autarquias, fundagées ou empresas estatais federais
dependentes.” (Art. 19)

Abrange inclusive:

e Feitos criminais da Justica Federal
e Depésitos do préprio érgéo publico federal
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e Depositos vinculados ao FGTS e a CSLC 110/2001, quando a cobranca for feita pela
advocacia publica federal (Art. 22, §22, inc. V)
e Liquidagéo de titulos publicos federais

Exclusées (Art. 2°, §3°):

e Precatérios e RPV;
e Presenca apenas formal de MPF, DPU ou conselhos de classe como “fiscal da ordem juridica”.

2.2. Definigdes Operacionais (Art. 2°, §4°)

A norma define expressamente os sujeitos envolvidos:

Titular: Destinatdrio dos valores;

Depositante: Quem efetua o depésito, seja por determinacéo judicial ou caucionamento voluntdrio;

Orgédo ou ente responsavel: Gerencia o crédito/obrigacéo e deve prestar informagdes & Receita Federal
(RFB).

2.3. Deposito e Repasse a Conta Unica (Art. 3° e Art. 4°)

A Caixa Econémica Federal serd a Unica instituicdo autorizada a receber os depdsitos, repassando os
valores & Conta Unica do Tesouro Nacional, independentemente de formalidade, inclusive nos casos em que
o depésito ndo tenha seguido corretamente os procedimentos estabelecidos:

“serGo repassados pela Caixa Econémica Federal para a Conta Unica do Tesouro Nacional,
independentemente de qualquer formalidade” (Art. 32, §19)

A Receita Federal manterd sistema informatizado para centralizar todos os dados.
2.4. Documento de Depésito Judicial ou Extrajudicial - DJE (Art. 5°)

Os depésitos devem ser realizados exclusivamente por meio do DJE (Documento de Depésito Judicial
ou Extrajudicial), sob gestdo da RFB. Elementos obrigatérios:

e CPF/CNPJ do depositante e partes;

e NuUmero do processo administrativo ou judicial;

e Cddigo de receita (tributo/obrigagdo caucionada);
e Valor depositado.

“O DJE seré obtido eletronicamente e recolhido sem necessidade de deslocamento do depositante
a agéncia bancdria.” (Art. 52, §19)

Integragé@o com sistemas do Poder Judicidrio serd privilegiada.
2.5. Classificacdo Orcamentdria e Correcées (Arts. 6° e 7°)

Os entes pUblicos responsdveis devem fornecer & Receita Federal informagdes para correta classificaggo
orcamentdria do depdsito, podendo ser retificado de oficio ou mediante provocacéo.

2.6. Conclusé@o do Depésito e Correcdo Monetdria (Art. 8°)
A norma diferencia:

e Conclusdo direta sem acréscimo: Se os valores forem destinados a ente da Administragéo
Péblica Federal (Art. 89, 1);

e Levantamento pelo titular: Os valores sGo acrescidos de correcGo monetdria com base no
IPCA (Art. 82, 1I).
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“os valores serdo levantados por seu titular, sendo acrescidos, uma Unica vez, de correcdo positiva
equivalente & variagdo acumulada do IPCA.” (Art. 82, 1)

O repasse é feito em até 24 horas (Art. 82, §22, lIl).
2.7. Acesso a Informagdes e Relatérios (Art. 9°)

A Receita Federal e a Caixa deverdo fornecer extratos, relatérios e registros dos depésitos aos 6rgdos
responsdveis.

2.8. Depositos Anteriores a Vigéncia da Norma (Art. 10 e 11)
Valores j& depositados na Conta Unica até 01/01/2026 seréo acrescidos de juros segundo:

“0 § 42 do art. 39 da Lei n? 9.250/1995.”

As demais normas e sistemas devem ser adaptados até a vigéncia da Portaria, com prazo adicional de
1 ano para reclassificagéo orgamentdria de depésitos antigos.

3. VIGENCIA
“Art. 12. Esta Portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2026.”

4. ANALISE TECNICA E ORIENTACOES PRATICAS

2 Impacto na rotina de escritérios de advocacia e departamentos juridicos:
e A exigéncia de uso exclusivo do DJE e repasse obrigatério & Conta Unica afeta diretamente
estratégias processuais envolvendo caucdes e garantias.

2 Relevéncia para contadores e gestores tributdrios:

e A classificagdo contdbil e orcamentdria dos depésitos dependerd da adequada informacgédo ao
Fisco;

e Valores levantados com correcdo devem ser monitorados para efeitos de deducéo de receita
pUblica ou eventual tributagdo, conforme o caso.

2 Recomenda-se:
e Atualizacéo dos sistemas de controle de depésitos judiciais e administrativos;

e Revisdo de contratos e petigdes para adequagéo ao novo regramento;
e Treinamento das equipes de compliance, juridico e contabilidade.

FUNDAMENTAQAO COMPLEMENTAR:
Lei n°® 14.973/2024 - Capitulo VI
Lei n°® 9.250/1995 - Art. 39, §4°:

“A remuneracdo dos depdsitos [...] serd equivalente & variagdo da taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagao e de Custédia - SELIC [...]"

Lei Complementar n°® 73/1993 (Lei Orgénica da AGU)

LC n° 110/2001 - Contribuicéo Social sobre o FGTS
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CONCLUSAO

A Portaria MF n° 1.430/2025 institui um marco normativo relevante ao consolidar a sistemética dos
depdsitos judiciais e administrativos envolvendo a Unido e seus entes, com diretrizes claras para centralizagéo,
padronizag@o e controle orcamentério, conferindo transparéncia, rastreabilidade e agilidade & gestdo de
valores publicos caucionados.

Sua aplicacdo afeta diretamente advogados, contadores, auditores fiscais, érgéos piblicos e instituigdes
bancérias, devendo todos os envolvidos se adequar até 12 de janeiro de 2026.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagéo e conformidade.

Dispde sobre depésitos em processos administrativos ou judiciais em que figure a UniGo, qualquer de
seus 6rgdos, fundos, autarquias, fundagdes ou empresas estatais federais dependentes.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuicdes que lhe conferem o art. 87, pardgrafo
Unico, incisos | e Il, da Constituicé@o, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei n? 14.973, de 16 de setembro
de 2024,

RESOLVE:

Art. 12 Esta Portaria dispde sobre depésitos em processos administrativos ou judiciais em que figure a
Unido, qualquer de seus érgdos, fundos, autarquias, fundacdes ou empresas estatais federais dependentes.

Art. 22 Os depésitos realizados em processos administrativos ou judiciais em que figure a Unido,
qualquer de seus 6rgdos, fundos, autarquias, fundagdes ou empresas estatais federais dependentes deverdo ser
realizados perante a Caixa Econémica Federal, observando-se o disposto no Capitulo VI da Lei n2 14.973, de
16 de setembro de 2024, e o previsto nesta Portaria.

§ 12 O Ministério da Fazenda indicard & Caixa Econémica Federal os dados cadastrais dos érgdos da
Unido, seus fundos, autarquias, fundacdes ou empresas estatais federais dependentes.

§ 22 O disposto nesta Portaria aplica-se:

| - independentemente de instdncia, natureza, classe ou rito do processo;

Il - aos feitos criminais de competéncia da Justica Federal, inclusive inquéritos policiais;

Il - independentemente da natureza da obrigacdo, do crédito ou do negécio caucionado;

IV - ainda que o 6rgdo ou ente piblico federal referido no caput seja o depositante;

V - aos depdsitos judiciais relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Servico e & Contribuicdo Social
de que trata a Lei Complementar n2 110, de 29 de junho de 2001, quando a defesa ou cobranca do crédito for
realizada pela advocacia piblica federal; ou

VI - aos depésitos judiciais realizados em razéo da liquidagéo de titulos pUblicos federais;

§ 32 O disposto nesta Portaria néo se aplica:

| - cos depésitos decorrentes do pagamento de precatérios ou requisi¢des de pequeno valor; ou

Il - unicamente em razdo da presenca no processo judicial:

do Ministério Piblico da Unido, quando sua intervencdo ocorrer como fiscal da ordem juridica;

da Defensoria Publica da Unido; ou

de conselhos de classe e autarquias profissionais.

8§ 42 Para os fins desta portaria considera-se:

| - titular: o destinatério, mesmo que presumido, dos valores objetos do depésito;

Il - depositante: a pessoa, fisica ou juridica, que pretenda, com o depdsito, caucionar direito ou
obrigagdo, cumprir determinagéo judicial ou que tenha sido alvo de busca, apreenséo, constricéo ou penhora;
e

lll - érg@o ou ente responsdvel: o érgéo, autarquia, fundacdo, fundo, empresa ou estrutura poblica
gestora do crédito, obrigacdo, negécio, valores, receita ou despesa pUblica relacionada ao depésito, podendo
exercer essa fungdo:

o 6rgdo da Advocacia-Geral da Unido de representagéo judicial da Unido, de suas autarquias e
fundagdes publicas, observadas as disposicdes da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993, nos
processos judiciais em que atuarem; ou

o Departamento de Policia Federal do Ministério da Justica e Seguranca Publica, nos inquéritos e
procedimentos sob sua condugéo ou a Procuradoria-Geral da Republica, nos feitos criminais de competéncia da
Justica Federal.

Art. 32 A Caixa Econémica Federal realizard o repasse dos valores depositados diretamente & Conta
Unica do Tesouro Nacional e encaminhard & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil os dados referentes
aos depésitos acolhidos.

§ 12 Os depdsitos realizados em desconformidade com o previsto nesta Portaria seréo repassados pela
Caixa Econémica Federal para a Conta Unica do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer
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formalidade, com o encaminhamento das informacdes necessdrias & Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil.

8§ 22 A inobservéncia do disposto neste artigo sujeita os recursos depositados & remuneracdo na forma
estabelecida pelo § 42 do art. 39 da Lei n? 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservéncia do
repasse obrigatério.

Art. 42 Sistema informatizado a cargo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, do Ministério
da Fazenda, centralizard os dados relativos aos depésitos, devendo a Caixa Econdmica Federal manter controle
dos valores depositados, levantados e concluidos.

Art. 52 Os depdsitos de que trata esta Portaria serdo realizados com uso do Documento para Depésito
Judicial ou Extrajudicial (DJE) sob gesté@o da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil contendo, no minimo,
as seguintes informagdes:

| - o CPF ou CNPJ do depositante e das partes do processo;

Il - o ndmero do processo administrativo ou nimero do processo judicial, observada a numeragéo Unica
de processos do Poder Judicidrio;

lll - o cédigo de receita relativo ao tributo, crédito ou obrigacdo caucionada, conforme orientacdes da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e

IV - o valor depositado.

8§ 12 O DJE seré obtido eletronicamente e recolhido sem necessidade de deslocamento do depositante a
agéncia bancdria.

§ 22 O sistema de geragdo ou acolhimento do DJE deverd privilegiar a integragéo com sistemas do Poder
Judicidrio e da Administragéo PUblica para favorecer a validagéo dos dados essenciais ao depdsito.

Art. 62 Sem prejuizo da indicag@o do coédigo de receita no momento da realizagéo do depésito, o érgdo
ou ente responsével deverd fornecer & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil informagdes necessdrias
a classificagé@o ou reclassificagdo orgamentdéria das receitas relativas aos valores depositados.

Art. 72 Diante da necessidade de corre¢do de dados, os registros do depésito serdo retificados pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Caixa Econdmica Federal, de oficio ou por provocagéo
do 4rgéo ou ente responsdvel pelo crédito caucionado ou do Poder Judicidrio.

Art. 82 Conforme dispuser a ordem da autoridade judicial ou administrativa competente:

| - o depdsito serd concluido, sem qualquer acréscimo, quando os valores depositados forem destinados
a 4rgéo, ente ou fundo da Administracdo Piblica integrante do Sistema Integrado de Administracdo Financeira
do Governo Federal (SIAFI); ou

Il - os valores serdo levantados por seu titular, sendo acrescidos, uma Unica vez, de correcdo positiva
equivalente & variacdo acumulada do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e
divulgado pela Fundacéo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE).

& 12 Na hipétese do inciso | do caput, o depésito concluido seré contabilizado como pagamento na data
de ingresso dos valores na Conta Unica do Tesouro Nacional, inexistindo descompasso de atualizacdo entre o
valor depositado e o valor da divida ou obrigacéo caucionada, sendo vedado o levantamento para efetivacéo
de novo recolhimento.

8 22 Na hipétese do inciso Il do caput, os valores seréo:

| - debitados, inclusive correcéo acrescida, & Conta Unica do Tesouro Nacional a titulo de restituicao;

Il - contabilizados, sendo o caso, como deducdo da respectiva receita em que houver sido classificado o
depésito; e

Il - disponibilizados a seu titular em no méximo vinte e quatro horas.

Art. 92 A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Caixa Econdmica Federal, conforme suas
atribuigdes, disponibilizardo cos érgdos e entes responsdveis acesso a relatérios, registros e extratos dos
depésitos.

Art. 10. Os valores depositados na Conta Unica do Tesouro Nacional até a entrada em vigor desta
Portaria, sendo o caso, serdo acrescidos de juros na forma estabelecida pelo § 42 do art. 39 da Lei n2 9.250, de
26 de dezembro de 1995.

Art. 11. Até a entrada em vigor deste ato, deverdo ser adaptados &s normativas previstas no Capitulo VI
da Lei n® 14.973, de 16 de setembro de 2024, e nesta Portaria as demais normas, orientacdées e sistemas
informatizados responsdveis pela geracdo do DJE, recepgéo dos depdsitos, sua classificagéo e gerenciamento.

Pardgrafo Unico. Em até um ano da entrada em vigor desta Portaria, os érgéos ou entes responsdveis
deverdo fornecer & Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil informacdes necessdrias a classificacdo ou
reclassificag@o orgamentdria das receitas relativas aos valores depositados antes da vigéncia deste ato.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor em 12 de janeiro de 2026.

FERNANDO HADDAD

(DOU, 07.07.2025)

BOAD12026---WIN/INTER
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MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE - DECLARAGAO DE TRANSAGCAO IMOBILIARIA INTERVIVOS -
DTIIV - APRESENTAGAO E ALTERAGAO - DISPOSICOES

PORTARIA SMFA N° 62, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA n2 62/2025, disciplina os procedimentos
para apresentacdo e alteracdo da Declaracdo de Transagéo Imobilidria Intervivos - DTIIV.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. CONTEXTO NORMATIVO

A Portaria SMFA n°® 62/2025 disciplina, no dmbito do Municipio de Belo Horizonte, os procedimentos
operacionais e obrigatérios para apresentacdo, alteragéo e recepgéo da Declaracéo de Transagéo Imobiliaria
Intervivos - DTIIV, conforme previsto no §22 do art. 12 do Decreto Municipal n® 17.026/2018. Trata-se de
medida essencial & formalizagéo do langamento e recolhimento do ITBI — Imposto sobre Transmissdo de Bens
Imoveis por Ato Oneroso Inter Vivos.

2. PRINCIPAIS DISPOSICOES
2.1. Obrigatoriedade da Declaragéo via Sistema Eletrénico

Nos termos do art. 1°, a DTIIV deveré ser apresentada eletronicamente por adquirente ou transmitente,
mediante acesso ao portal da PBH:

"Art. 1° — A Declaracéo de Transacéo Imobiliaria Intervivos — DTIIV, para fins da geracéo do
Documento de Recolhimento e Arrecadagéo Municipal - DRAM - para pagamento do ITBI — devera
ser apresentada [...] por meio de sistema de atendimento eletrénico da DTIIV disponibilizado no
portal da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte."

Credenciamento prévio no DECORT-BH (Domicilio Eletrénico de Contribuintes) é obrigatério, com
autenticagdo via sistema federal.
2.2. Dados obrigatérios na DTIIV

Conforme o §42 do art. 12, deverdo ser informados:

Natureza da transmisséo;

indice cadastral do imével;

Percentual adquirido;

CPF/CNPJ das partes;

Valor do negécio;

Beneficio tributdrio pretendido (se houver).

3. TRANSMISSAO DA DTIIV POR TERCEIROS OU CARTORIOS DE NOTAS
3.1. Instrumento de procuragéo e representacdo

E permitido que terceiros apresentem a DTIIV, desde que possuam procuracéo eletrénica vélida (art. 1,

§39).
3.2. Participagéo dos Cartérios de Notas

Conforme o art. 2°, cartérios de notas situados em Minas Gerais podem realizar a recepcdo e
processamento da DTIIV. O titular deve:

e Solicitar acesso via sistema “ITBl — Cartérios de Notas” no portal da PBH;
e Assinar o Termo de Responsabilidade (Anexo Unico);
e |dentificar os funciondrios habilitados no sistema;
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e Responder por acessos e desligamentos de usudrios.

Art. 2°, §1° “O responsdvel pelo atendimento presencial [...] se responsabilizard administrativa
e juridicamente pelos dados constantes da declaragéo.”

3.3. Recadastramento anual

De acordo com o 8§82 do art. 22, serd feito recadastramento dos cartérios e usudrios habilitados
anualmente em julho.

4. POSSIBILIDADE DE DECLARAGAO PRESENCIAL NO BH RESOLVE
Conforme o art. 3°, o atendimento presencial seré4 admitido excepcionalmente, nas seguintes situacdes:

Pessoas tuteladas ou curateladas;

Pessoas idosas;

Inoperdncia do sistema eletrénico;

Declarante sem meios ou condigdes técnicas (limitado a uma transacdo por pessoa).

5. EMISSAO DO DRAM E VALIDACAO DOS DADOS
A emisséo do DRAM do ITBI serd imediata (art. 49), desde que:

e Todos os dados estejam corretos;
e Nao haja pendéncias cadastrais/documentais;
e Nao haja suspeitas de irregularidade.

Art. 4°, 81° “A emiss@o do Dram do ITBI fica condicionada & concordéncia do declarante com
os termos exibidos [...] segundo os quais ele se responsabiliza administrativa e juridicamente pelos dados
declarados.”

Caso documentos complementares sejam exigidos, o sistema informard, e o envio eletrénico (upload)
serd obrigatério. A ndo apresentagdo inviabiliza a emissGo do DRAM.

A Certiddo Negativa de Débito (CND) serd disponibilizada em até 3 dias Uteis apés o pagamento do
DRAM (§59).

6. USO DE PROCURACAO ELETRONICA PARA REPRESENTACAO

O art. 5° reforca que eventuais representantes devem receber delegagéo de acesso eletronicamente,
diretamente pelo sistema da DTIIV. Certidées em papel ndo serdo aceitas.

7. REVOGAGAO DE NORMAS ANTERIORES E VIGENCIA

e Fica revogada a Portaria SMFA n°® 030/2020 (art. 69);
e Esta nova regulamentagdo entra em vigéncia imediata: a partir de sua publicagdo em
03/07/2025 (art. 79).

8. MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE (ANEXO UNICO)

O anexo traz o modelo padronizado que deve ser preenchido pelo titular de cartério para solicitar acesso
ao sistema da DTIIV. Destaca-se:

Responsabilidade sobre dados e seguranca das informacées;

Indicacdo e cadastramento de usuérios;

Dever de imediata comunicacdo de desligamentos;

Cléusula de revogagao da autorizacdo pela Receita Municipal em caso de irregularidades.

CONSIDERACOES FINAIS

A Portaria SMFA n° 62/2025 representa um avango na formalizagéo digital das transmissdes
imobilidrias, conferindo maior segurancga juridica, rastreabilidade e agilidade ao procedimento de apuracéo do
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ITBI no Municipio de Belo Horizonte. O credenciamento eletrdnico obrigatério, a possibilidade de atuagéo dos
cartérios de notas conveniados e o reforco nas responsabilidades do declarante (inclusive presumida em caso
de pluralidade de partes) sGo elementos que exigem atencéo redobrada de contadores, tabeliGes, advogados,
consultores tributdrios e gestores de tributos.

A consolidagéo digital da DTIIV via DECORT-BH e sistema eletrénico integrado, com previsGo expressa
de responsabilidades legais e operacionais, exige adequagéo de rotinas e conscientizagéo quanto & correta
inser¢do de dados, evitando glosas, autuagdes e exigéncias administrativas futuras.

INFORMEF LTDA.
Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagé@o e conformidade.

Disciplina os procedimentos para apresentacdo e alteracdo da Declaracéo de Transacdo Imobilidria
Intervivos - DTIIV, nos termos do §22 do art. 12 do Decreto n? 17.026, de 28 de novembro de 2018.

O Secretério Municipal de Fazenda, no exercicio da atribuicéo que lhe confere o inciso Il do pardgrafo
Unico do art. 112 da Lei Orgénica,

RESOLVE:

Art. 12 A Declaracéo de Transac@o Imobilidria Intervivos - DTIIV, para fins da geragéo do Documento de
Recolhimento e Arrecadagéo Municipal - Dram - para pagamento do Imposto sobre Transmissé@o de Bens Iméveis
por Ato Oneroso Inter Vivos - ITBI - deverd ser apresentada pelo adquirente ou transmitente do imével, por meio
de sistema de atendimento eletrdnico da DTIIV disponibilizado no portal da Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte.

§ 12 O acesso ao sistema de declarag@o somente serd realizado mediante o cadastramento prévio do
contribuinte no Domicilio Eletrénico dos Contribuintes e Responsdveis Tributérios de Belo Horizonte - Decort-BH
-, por pessoa devidamente credenciada no ambiente de autenticagéo digital do Governo Federal.

8 22 Na hipétese de aquisigdo ou transmissdo de imével por mais de uma pessoa, deverd ser informado
na DTIIV a relagé@o e a identificacdo de todos os adquirentes e transmitentes, sendo a declaracé@o preenchida por
apenas um adquirente ou transmitente, tendo-se por presumida a anuéncia dos demais quanto as informagdes
declaradas.

& 32 A DTIIV poderé ser apresentada por terceiros, mediante instrumento de procuracéo firmado pelo(s)
adquirente(s) ou transmitente(s), exclusivamente através do sistema de atendimento eletrénico correspondente.

§ 42 - Sao dados obrigatérios a serem informados na DTIIV:

| - natureza da transmissdo, dentre aquelas listadas pelo sistema de declaracéo;

Il — indice cadastral do imével adquirido;

Ill — percentual adquirido do imével;

IV — CPF ou CNPJ do(s) adquirente(s) e do(s) transmitente(s);

V — valor do negécio juridico imobilidrio;

VI — beneficio tributdrio pretendido.

8§ 52 A partir do credenciamento previsto no §12, o Decort-BH serd o domicilio fiscal eletrénico do
contribuinte, por meio do qual serdo realizadas todas as comunicagdes e notificacdes dos atos afetos a ele,
relacionados com a Administracdo Tributdria de Belo Horizonte.

Art. 22 Observadas as disposicoes desta Portaria, a DTIIV também poderd ser apresentada para emissdo
do Dram do ITBI nos cartérios de notas situados no Estado de Minas Gerais, onde serd lavrada a escritura relativa
a transagéo imobilidria, bem como nos demais agentes conveniados pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte.

& 12 O responsdvel pelo atendimento presencial previsto no caput obterd do(s) adquirente(s) ou do(s)
transmitente(s) os dados exigidos para o preenchimento da DTIIV, definidos no 8§42 do art. 12, e se
responsabilizaré administrativa e juridicamente pelos dados constantes da declaragéo.

§ 22 O titular do Tabelionato de Notas interessado no recebimento e processamento da DTIIV deveré
solicitar a permisséo de acesso &s fungdes do sistema de atendimento eletrénico correspondente & unidade
gestora do ITBI da Subsecretaria da Receita Municipal, por meio do Portal de Servigos da PBH, no servigo “ITBI -
Cartérios de Notas”.

& 32 Para realizar a solicitagéio nos termos do 8§22, o requisitante deverd apresentar o Termo de
Responsabilidade de Uso do sistema de atendimento eletrédnico da DTIIV, conforme modelo constante do Anexo
Unico, firmado pelo Titular do Tabelionato de Notas, em que serdo identificados os funciondrios indicados a
procederem, em nome do respectivo Tabelionato de Notas, & recepcdo e ao processamento da DTIIV.
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§ 42 A unidade gestora do ITBI poderé solicitar ao requerente documentagdo complementar necessdria
& andlise da solicitagdo.

§ 52 Verificada a regularidade da documentacdo apresentada, serd autorizada a recepcdo e o
processamento da DTIIV, que se efetivardo com o cadastramento do CNPJ do Tabelionato de Notas no sistema
de atendimento eletrdnico correspondente.

§ 62 Apds o cadastramento previsto no 8§52, o titular do Tabelionato de Notas poderd habilitar como
usuérios autorizados no sistema de atendimento eletrénico da DTIIV funcionérios que trabalham no cartério.

§ 72 O desligamento dos usudrios cadastrados no sistema de atendimento eletrénico da DTIIV é de
responsabilidade do titular do Tabelionado de Notas habilitado que responderd administrativa e juridicamente
pela omissdo no cancelamento de acessos anteriormente concedidos.

§ 82 A unidade gestora do ITBI realizard o recadastramento dos Tabelionatos de Notas e dos respectivos
usudrios habilitados no sistema de atendimento eletrénico da DTIIV no més de julho de cada exercicio.

§ 92 A alteracdo da DTIIV para corre¢éo de dados poderd ser realizada pelo Tabelionato nos limites e
na forma da funcdo especifica do sistema de atendimento eletrénico da DTIIV disponibilizada para esta
finalidade.

& 10 A permissdo de acesso concedida poderd ser revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo da
Subsecretaria da Receita Municipal, mediante comunicagé@o formal ao Tabelionato de Notas a quem o acesso
foi autorizado anteriormente.

8 11 Os cartérios de notas interessados em aderir ao sistema de atendimento eletrénico da DTIIV deveréo
cumprir os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos pela Subsecretaria da Receita Municipal.

Art. 32 Observado o procedimento previsto no art. 22, a transagdo imobilidria poderd ser declarada pelo
adquirente ou transmitente no atendimento presencial do BH Resolve quando:

| — o declarante for pessoa tutelada ou curatelada;

Il — o declarante for pessoa qualificada como idosa, nos termos legais;

[l - da verificagé@o de inoperéncia do sistema de declarago da DTIIV;

IV — o declarante alegar néo dispor de condigdes ou de meios para prestar a declaragéo nos termos do
art. 12

Pardgrafo Unico. O disposto no inciso IV estd limitado a uma transagéo imobilidria por declarante.

Art. 42 Atendidos todos os requisitos necessdrios, a emissdo do DRAM do ITBI serd imediata, salvo nas
hipéteses de:

| — verificag@o de pendéncias cadastrais ou documentais;

Il — suspeita de irregularidade na operacéo;

Ill - necessidade de validacé@o de dados pela Administracdo Tributdria;

IV — outras situacdes previstas na legislacao tributéria.

§ 12 A emissdo do Dram do ITBI fica condicionada & concordéncia do declarante com os termos exibidos
apds o preenchimento da DTIIV, segundo os quais ele se responsabiliza administrativa e juridicamente pelos
dados declarados.

§ 22 Durante o preenchimento da DTIIV, caso néo seja possivel a emissdo do Dram do ITBI com base
exclusivamente nas informacdes declaradas, o sistema de atendimento eletrdnico em que realizado informard,
de forma automatica, quais documentos deveréo ser enviados eletronicamente (upload) para viabilizar a emisséo
da guia.

§ 32 A ndo apresentacdo dos documentos requeridos nos termos do §22 inviabilizard a criagdo da
transacdo e, consequentemente, a emisséo do Dram do ITBI.

§ 42 Apés a abertura do protocolo de emissdo da Dram do ITBI, documentos complementares poderédo
ser solicitados a qualquer momento, a critério da Administracdo Tributdria, a fim de subsidiar a andlise fiscal e
assegurar a regularidade das informagdes prestadas.

8§ 52 A Certidao Negativa de Débito — CND — do ITBI serd disponibilizada em até 3 (trés) dias Uteis apds
o pagamento do Dram do ITBI.

Art. 52 Para transagdes imobilidrias em que o(s) adquirente(s) ou transmitente(s) esteja(m) representado(s)
por procurador, o contribuinte deverd conceder as delegacdes de acesso diretamente no sistema de atendimento
eletrénico da DTIIV aos usuérios desejados.

Pardgrafo Unico. Para criagéo ou alteragéo da DTIIV néo serdo aceitas certiddes em papel.
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Art. 62 Fica revogada a Portaria SMFA n2 030/2020.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
Belo Horizonte, 30 de junho de 2025

Fernando Huber Picanco de Oliveira Junior
Subsecretdrio da Receita Municipal

Pedro Meneguetti
Secretdrio Municipal de Fazenda

ANEXO UNICO

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE USO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO ELETRONICO DA DTIIV

Eu, , CPF n® , titular
do 2 Oficio do Tabelionato de Notas da Comarca do Municipio (MG), com sede
na.(rua/avenida) , n2 ,
Bairro , CEP , (MG), telefone () ,
e-mail , REQUEIRO a V. Sa. autorizagéo para proceder a
recepcdo e o processamento da Declarag@o de Transacéo Imobilidria Intervivos — DTIIV, para fins da geracdo
do Documento de Recolhimento e ArrecadagGo Municipal — Dram - para pagamento do Imposto sobre

Transmiss@o de Bens Iméveis por Ato Oneroso Inter Vivos - ITBI, nos termos do disposto no Decreto Municipal n2
17.026, de 29 de novembro de 2018.

Neste ato, DECLARO assumir integral responsabilidade pessoal pelo desempenho das atribuigdes que
ora me sdo cometidas, prometendo zelar pela manutencdo do sigilo das informagdes que me forem prestadas
em razdo desse oficio, especialmente pela guarda e sigilo das Declaragdes de Transagéo Imobiliéria Intervivos —
DTIIV apresentadas e protocolizadas na serventia de minha titularidade, bem assim das SENHAS de acesso ao
sistema de atendimento eletrénico da DTIIV

Neste ato, indico e autorizo como usudrios, os quais assinam conjuntamente este Termo, assumindo
todas as responsabilidades pelo uso correto do sistema de atendimento eletrénico da DTIIV, além da manutengéo
da confiabilidade da SENHA para operacéo do Sistema, as seguintes pessoas:

NOME CPF VINCULO COM A SERVENTIA

Fico ciente de que os desligamentos de funciondrios aqui indicados deverdo ser formal e imediatamente
comunicados & unidade gestora do ITBl para o cancelamento das credenciais de acesso ao sistema de
atendimento eletrdnico da DTIIV.

Declaro, por fim, estar ciente que este TERMO DE RESPONSABILIDADE poderd ser denunciado e a
respectiva autorizacdo revogada, a qualquer tempo, pela unidade gestora do ITBI, com a consequente perda do
acesso ao sistema de atendimento eletrénico da DTIIV, nos casos em que contrariar o Decreto e suas finalidades.

Nome do Municipio, / /

Titular do Tabelionato

Nome do Usudrio Responsével

Nome do Usudrio Responsével

Nome do Usudrio Responsével
(DOM, 03.07.2025)

BOAD12024---WIN/INTER
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DECISOES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPORTACAO E EXPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA
IMPORTADORA OU EXPORTADORA - ATIVIDADE ECONOMICA

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 114, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributacdo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucéo de Consulta
RFB/COSIT n? 114/2025, dispde sobre normas gerais de direito tributdrio importagéo e exportacdo por conta e
ordem de terceiro.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. OBJETIVO E ENQUADRAMENTO NORMATIVO

A Solugdo de Consulta COSIT n2 114/2025, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB), tem por
finalidade esclarecer aspectos tributérios e aduaneiros envolvendo operagdes de importagéo e exportagdo por
conta e ordem de terceiro, especialmente quanto & exigéncia de enquadramento das empresas prestadoras
dessas operagdes em atividades econdmicas especificas de comércio exterior.

Trata-se de orientagd@o vinculante no dmbito da RFB, nos termos do art. 92 da Instrugdo Normativa RFB
n2 2.058/2021, e baseia-se na andlise da legislacdo infraconstitucional vigente, a saber:

Medida Proviséria n2 2.158-35/2001

Instrucdes Normativas RFB n2 1.702/2017 e n® 1.861/2018
Decreto n® 70.235/1972

Decreto n® 7.574/2011

Instrucdo Normativa RFB n2 2.058/2021

2. IMPORTAGAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO

A consulta confirma e esclarece o entendimento de que a importagéo por conta e ordem de terceiro
configura-se pela contratacdo de uma pessoa juridica importadora que, em nome do adquirente, promoverd o
despacho aduaneiro de mercadoria estrangeira, podendo, inclusive, prestar servigos auxiliares, como:

e Cotagdo de pregos;
¢ Intermediagdo comercial;
e Pagamento ao fornecedor estrangeiro.

Trecho in verbis:

"Importagdo por conta e ordem de terceiro compreende a operagGo na qual uma pessoa juridica
importadora é contratada por outra pessoaq, fisica ou juridica, para promover, em nome da contratante
("adquirente"), o despacho aduaneiro de importagdo de mercadoria de procedéncia estrangeira adquirida,
no exterior, pela contratante."

3. EXPORTAGCAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO
Quanto & exportacdo, a RFB define que:
Trecho in verbis:
"Exportagdo por conta e ordem de terceiro consiste na operacdo em que uma pessoa juridica é

contratada para apresentar a Declaragéo Unica de Exportacdo (DU-E) e promover o respectivo despacho
aduaneiro de exportacdo da mercadoria e sua saida para o exterior."

4. REQUISITOS DE HABILITACAO E CNAE - SISCOMEX
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A Solugao de Consulta reitera que, para atuar nessas operacdes, ndo é necessdrio que a empresa
importadora ou exportadora tenha como atividade econémica principal ou secundéaria o comércio exterior.
O requisito legal essencial é a habilitagéo no Sistema de Comércio Exterior — Siscomex.

Trecho in verbis:

"A pessoa juridica que atuar como importadora ou exportadora de mercadorias por conta e ordem
de terceiro deve estar habilitada para a prética de atos no Sistema de Comércio Exterior (Siscomex), ndo
tendo que ser, necessariamente, uma empresa que tenha como atividade econémica, principal ou
secunddria, as operacées de comércio exterior."

Essa interpretagdo afasta exigéncias fiscais ou cadastrais adicionais relacionadas ao CNAE (Classificacdo
Nacional de Atividades Econdmicas), facilitando a atuagdo de prestadores de servico especializados.

5. LIMITES DA CONSULTA FISCAL

O parecer destaca, ainda, que néo produzird efeitos a consulta formulada fora dos limites legais,
como nos casos em que nédo envolva a interpretacdo de normas tributdrias ou aduaneiras. Esse entendimento
estd amparado nos dispositivos do processo administrativo fiscal:

Trecho in verbis:

"NGo produz efeitos a consulta na parte que nGo versar sobre interpretacdo de dispositivos da
legislago tributéria e aduaneira."

(Decreto n® 70.235/1972, art. 46; Decreto n® 7.574/2011, art. 88; IN RFB n® 2.058/2021, arts. 13 e 27)
6. FUNDAMENTACAO LEGAL COMPLEMENTAR (/N VERBIS)
Medida Proviséria n°® 2.158-35/2001, art. 80:

"Considera-se comercial importadora ou exportadora a pessoa juridica que tenha por objeto social
e exerca habitual e profissionalmente operagées de importa¢do ou de exportacdo de mercadorias."

Instrugdo Normativa RFB n® 1.702/2017, art. 2°, incisos | e VI:

"I - importacéo por conta e ordem de terceiro: operacdo na qual uma pessoa juridica realiza a
importacéo de bens adquiridos no exterior por outra, contratante da importacdo, promovendo o despacho
aduaneiro em seu nome;

VI - adquirente: pessoa juridica contratante da importagdo por conta e ordem de terceiro;"

IN RFB n° 1.861/2018, art. 2°, § 2°:

"A habilitacGo para atuar no comércio exterior nGo estd condicionada & classificagdo da atividade
econdmica principal ou secundéria como de comércio exterior."

7. CONCLUSAO E APLICACAO PRATICA

A Solucé@o de Consulta COSIT n? 114/2025 traz esclarecimento relevante e pratico para empresas
prestadoras de servicos logisticos e de comércio exterior, assegurando que a auséncia de CNAE especifico
de importacéo/exportacdo ndo impede a atuagdo como importadora/exportadora por conta e ordem de
terceiro, desde que haja habilitagdo no Siscomex.

Esse entendimento flexibiliza exigéncias formais indevidas, promovendo maior seguranca juridica e
operativa as empresas do setor logistico e aos respectivos contratantes das operacdes internacionais.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informagéo e conformidade.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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IMPORTACAO E EXPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO. PESSOA JURIDICA
IMPORTADORA OU EXPORTADORA. ATIVIDADE ECONOMICA. Importacdo por conta e ordem de terceiro
compreende a operagdo na qual uma pessoa juridica importadora é contratada por outra pessoa, fisica ou
juridica, para promover, em nome da contratante ("adquirente"), o despacho aduaneiro de importacdo de
mercadoria de procedéncia estrangeira adquirida, no exterior, pela contratante. A pessoa juridica importadora
pode prestar, ainda, outros servigcos relacionados com a operagdo de importagdo, tais como a realizagéo de
cotagdo de pregos, a intermediacdo comercial e o pagamento ao fornecedor estrangeiro.

Exportagéo por conta e ordem de terceiro consiste na operacdo em que uma pessoa juridica é contratada
para apresentar a Declaracdo Unica de Exportacdo (DU-E) e promover o respectivo despacho aduaneiro de
exportagdo da mercadoria e sua saida para o exterior.

A pessoa juridica que atuar como importadora ou exportadora de mercadorias por conta e ordem de
terceiro deve estar habilitada para a prética de atos no Sistema de Comércio Exterior (Siscomex), ndo tendo que
ser, necessariamente, uma empresa que tenha como atividade econdmica, principal ou secunddria, as operacdes
de comércio exterior.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Proviséria n2 2.158-35, de 2001, arts. 80 e 81-A; Instrucao Normativa
RFB n® 1.702, de 2017, arts. 22, incisos | e VI, 42, 72 e 13; Instrucdo Normativa RFB n® 1.861, de 2018, arts. 22,
§ 29, 49

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

CONSULTA SOBRE INTERPRETACAO DA LEGISLACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA.

Néo produz efeitos a consulta na parte que néo versar sobre interpretagéo de dispositivos da legislagéo
tributdria e aduaneira.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto n? 70.235, de 1972, arts. 46, caput, e 52, inciso I; Decreto n® 7.574, de
2011, arts. 88, caput, e 94, inciso I; Instrugdo Normativa RFB n? 2.058, de 2021, arts. 13, inciso Il, e 27, incisos
lell

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 01.07.2025)

BOAD12020---WIN/INTER

CO,NTRIBUI(;AO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS - REGIME NAO CUMULATIVO - APURAGCAO DE
CREDITOS - POSSIBILIDADE DE INCLUSAO DO IPI NAO RECUPERAVEL - CUSTO DE AQUISICAO
- AUTOPECAS POR COMERCIANTES ATACADISTAS OU VAREJISTAS

SOLUGCAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 110, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral da Receita Federal do Brasil, por meio da Solu¢do de Consulta RFB/COSIT n2
110/2025, trata da apuracdo de créditos da Contribuicéo para o PIS/PASEP e da COFINS, no regime néo
cumulativo, especificamente quanto & possibilidade de inclus@o do IPI ndo recuperdvel no custo de aquisicdo de

autopegas por comerciantes atacadistas ou varejistas, considerando os efeitos da Instrugdo Normativa RFB n2
2.121/2022, vigéncia em 20/12/2022.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

SOLUGAO DE CONSULTA COSIT N° 110/2025

Publicada no DOU em 01/07/2025, Secéo 1, pagina 60

Assuntos: PIS/Pasep e Cofins — Autopecas - Créditos na Nado Cumulatividade - IPI Néo Recuperavel

1. Contextualizagéo Geral
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Apuracdo de créditos da ContribuicGo para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime ndo cumulativo,
especificamente quanto & possibilidade de inclusdo do IPl néo recuperdvel no custo de aquisi¢do de autopegas
por comerciantes atacadistas ou varejistas, considerando os efeitos da Instrugdo Normativa RFB n°
2.121/2022, que entrou em vigor em 20/12/2022.

2. Enquadramento Tributdrio e Objeto da Consulta

O questionamento refere-se:

e A possibilidade de creditamento de PIS e Cofins sobre aquisicdes de autopecas para revenda,
com énfase no tratamento do IPI néo recuperdvel;

e Adiferenca de tratamento entre autopegas sujeitas ou ndo a incidéncia concentrada (regime
monofdsico) das contribui¢des sociais;

e A aplicagdo temporal da IN RFB n°® 2.121/2022, que revogou dispositivos da IN RFB n2
1.911/2019.

3. Principais Conclusées da Receita Federal

3.1. Autopecas Sujeitas a Incidéncia Concentrada (Monofasica)

Concluséo:

Né&o geram direito a crédito de PIS/Pasep nem Cofins para revendedores.

Fundamento legal:

Lei n2 10.485/2002, art. 32, caput e incisos.

Solugdo de Consulta COSIT n2 579/2017 (parcialmente vinculada).

3.2. Autopecas NAO Suijeitas a Incidéncia Concentrada

— Regime ndo cumulativo com possibilidade de crédito — porém, com distingées temporais quanto ao IPI
ndo recuperavel:

Foto Gerador a partir de

Situacdo Fato Gerador até 19/12/2022 20/12/2022

Tratamento  do IPl  ndo |Integra o valor de aquisi¢cdo para cdlculo

. 1 Néo integra o valor de aquisicéo
recuperdvel de crédito 9 quisis

IN RFB n®2.121/2022, arts. 25, 434

o
Base legal INRFB N2 1.911/2019, arts. 383 e 384 e 435

4. Trechos Legais Relevantes ("/n Verbis")
Lei n® 10.637/2002, art. 3°, inciso |, alinea "b":

“Art. 32 A pessoa juridica poderd descontar créditos calculados com base nos valores:

| - das aquisi¢des de bens destinados & revenda, exceto em relago s mercadorias e aos servigos
sujeitos & substituicGo tributdria, em relagGo aos quais ndo hajo o pagamento da contribuicGo pelo
adquirente, incluidas as mercadorias sujeitas & tributacdo concentrada.”

Instrugdo Normativa RFB n® 2.121/2022, art. 25:

“Art. 25. O valor do IPl ndo recuperével néo integra o valor de aquisi¢do dos bens para fins de
apuracéo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuragdo ndo
cumulativa.”

5. Efeitos Juridicos e Aplicagéo Pratica

e Empresas comerciais (atacado/varejo) devem observar se a autopeca estd no regime monofdsico
para verificar se hé direito a crédito;
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e Autopecas no regime ndo monofdsico permitem crédito de PIS/Cofins, com atencéo & data do
fato gerador para incluséo ou néo do IPl ndo recuperdvel;

e Anova INRFBnNn®2.121/2022 é expressa em desconsiderar o IPl ndo recuperdvel como parte da
base de célculo do crédito a partir de 20/12/2022, impactando diretamente a formacao da base de
crédito e a contabilizagdo fiscal das empresas.

6. Limitagdo (Ineficacia Parcial da Consulta)

A Receita Federal declarou ineficaz a parte do questionamento que busca orientagéo juridica ou
contdabil personalizada, conforme a IN RFB n°® 2.058/2021, art. 27, XIV:

“Art. 27. E considerada ineficaz a consulta que:
(-..) XIV - tenha por objetivo a prestagéo de assessoria juridica ou contébil-fisca

|II

7. Referéncias Normativas Aplicaveis

Lei n® 10.485/2002, art. 32

Lei n® 10.637/2002, arts. 22 e 32

Lei n® 10.833/2003, arts. 22 e 32

IN RFB n°® 1.911/2019, arts. 383 e 384

IN RFB n® 2.121/2022, arts. 25, 434 e 435

IN RFB n° 2.058/2021, art. 27, XIV

e Solucdo de Consulta COSIT n® 579/2017 (parcialmente vinculada)

8. Conclusé@o Técnica e Recomendacées

As empresas comerciais revendedoras de autopecas devem proceder com o devido mapeamento fiscal
dos produtos, identificando:

e Se estdo submetidos ao regime monofdsico (sem direito a crédito);

e Se estdo no regime comum (com direito a crédito de PIS/COFINS);

¢ A data de aquisi¢do/fato gerador, para incluir ou n@o o IPI ndo recuperavel na base de célculo
dos créditos, conforme a vigéncia da IN RFB n° 2.121/2022.

Recomenda-se revisdo da escrituragéo fiscal digital (EFD-Contribuigdes), ajustes contdbeis e reforco
na parametrizacdo do sistema fiscal para evitar glosas em fiscalizacdo, notadamente em cruzamentos da
DCTFWeb, EFD-Contribuicdes e SPED Fiscal.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informagé@o e conformidade.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE. AUTOPECAS. COMERCIANTE
ATACADISTA OU VAREJISTA. IPI NAO RECUPERAVEL. APURACAO DE CREDITOS.

A aquisicdo para revenda de autopecas sujeitas & incidéncia concentrada da Contribuigdo para o
PIS/Pasep ndo gera direito & apuragdo de crédito dessa contribuigdo.

A aquisicdo para revenda de autopecas néo sujeitas & incidéncia concentrada da Contribuicdo para o
PIS/Pasep:

a) na hipétese de fatos geradores ocorridos até 19 de dezembro de 2022 (véspera da publicagdo da
Instrucdo Normativa RFB n2 2.121, de 2022), o IPI ndo recuperével integra o valor de aquisi¢céo para efeito de
célculo dos créditos da ndo cumulatividade dessa contribuicao.

b) na hipétese de fatos geradores ocorridos a partir de 20 de dezembro de 2022 (data da publicacéo
da Instrucdo Normativa RFB n2 2.121, de 2022), o IPl ndo recuperdvel néo integra o valor de aquisicdo para
efeito de cdlculo dos créditos da ndo cumulatividade dessa contribuigéo.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 579,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributério Nacional - CTN), art. 105; Lei n® 10.485,
de 2002, art. 32, caput, inciso Il, e §§ 12 e 29, inciso I; Lei n® 10.637, de 2002, art. 29, § 19, incisos lll a V, e art.
39, caput, inciso |, alinea "b"; Instrucdo Normativa RFB n2 1.911, de 2019, arts. 383 e 384; e Instru¢cdo Normativa
RFB n? 2.121, de 2022, arts. 25, 434 e 435.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. AUTOPECAS. COMERCIANTE ATACADISTA OU VAREJISTA. IPI
NAO RECUPERAVEL. APURACAO DE CREDITOS.

A aquisi¢do para revenda de autopecas sujeitas & incidéncia concentrada da Cofins né&o gera direito &
apuracdo de crédito dessa contribuicéo.

A aquisicdo para revenda de autopegas ndo sujeitas a incidéncia concentrada da Cofins:

a) na hipétese de fatos geradores ocorridos até 19 de dezembro de 2022 (véspera da publicacdo da
Instrugéo Normativa RFB n? 2.121, de 2022), o IPl nGo recuperdvel integra o valor de aquisicdo para efeito de
célculo dos créditos da ndo cumulatividade dessa contribuicdo.

b) na hipétese de fatos geradores ocorridos a partir de 20 de dezembro de 2022 (data da publicago
da Instrucdo Normativa RFB n2 2.121, de 2022), o IPl ndo recuperdvel ndo integra o valor de aquisi¢céo para
efeito de cdlculo dos créditos da ndo cumulatividade dessa contribuigao.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 579,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional - CTN), art. 105; Lei n® 10.485,
de 2002, art. 32, caput, inciso Il, e §§ 12 e 29, inciso I; Lei n® 10.833, de 2003, art. 29, § 19, incisos lll a V, e art.
39, caput, inciso I, alinea "b"; InstrucGo Normativa RFB n2 1.911, de 2019, arts. 383 e 384; e Instrucdo Normativa
RFB n? 2.121, de 2022, arts. 25, 434 e 435.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
CONSULTA SOBRE A INTERPRETACAO DA LEGISLAGAO TRIBUTARIA FEDERAL. INEFICACIA
PARCIAL.

Néo produz efeitos o questionamento com o objetivo de obter a prestagéo de assessoria juridica ou

contébil-fiscal por parte da Receita Federal.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instruggo Normativa RFB n® 2.058, de 2021, art. 27, inciso XIV.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 01.07.2025)

BOAD12019---WIN/INTER

“Vocé ndo vai vender se ndo
acreditar muito em si mesmo.
Atingir um objetivo que vocé ndo
tem é tdo dificil quanto voltar de
um lugar para onde vocé nunca

fol.”

Zig Ziglar
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